
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 315, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.311, de 14 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária União para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de União dos Palmares, Estado de Alagoas. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01359/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050258/2016-45, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº 02.929.856/0001-71, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 3 de julho de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União 
dos Palmares, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17886/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5311, de 08 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019 . 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5311/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ
nº 02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717742 e o código CRC 9BD25693.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4717742
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45713/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050258/2016-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908482 e o código CRC FDDA61FA.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4908482
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050258/2016-45

Interessado: Associação Comunitária União

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.929.856/0001-71

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: AL

Localidade: União dos Palmares

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773969 e o código CRC FAB2C6EA.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4773969
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22321/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050258/2016-45

Processo de Outorga nº: 53610.000002/1999

Assunto: Renovação de Outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA UNIÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares/AL.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 03/07/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 03/06/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
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moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 01/09/2016, às 13:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1327149 e o código CRC 98468A3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33283/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
Rua Marechal Deodoro, nº 191 A - Bairro: Centro
57800000 / União dos Palmares – AL
​CNPJ n° 02.929.856/0001-71
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.050258/2016-45.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-
me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22321/2015/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo
fixado no item 2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/09/2016, às 09:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1327154 e o código CRC 7F6A8B8D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33283/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050258/2016-45 - Nº SEI: 1327154
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
CNPJ n° 02.929.856/0001-71

CEP : 57.800-000

UF : ALC idade : União dos Palmares

N om e do rep re sen tan te le ga l: Paulo de Castro Sarmento Filho

Ende re ço e le trôn ico (e-mai~ :

radiozumbifm hotmail.com ou aulosarmentocultura hotmail.com

R azão S oc ia l: Associação Comunitária União

N om e Fan la s ia : Rádio Comunitária Zumbi dos Palmares FM

CNP J : n ° 02.929.856/0001-71

Ende re ço de S ede : Rua Marechal Deodoro

Ba irro : Centro

E xce len tíss im o S enho r M in is tro de E s tado das C om un ica ções ,
1'1 '.':" :,! I \.." , ' j ' I J "

U n ião do P a lm a re s -A L , 31 de M a io de 2017

~

Pau lo e C as t S a rm en to F ilh o ,

RG n° 3 : 8 .476 , S SP /A L , PQO CQRRE IO

CPF n 310 .281 .367 -49 lX )C \ J l '9 lT O ~ r o : , .

Presidente & t l . ( ) _ ~ J O _ a s J . ! : l J .q ? h o r a s

~ ~,--v.;errq

A en tid ade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p re s ta r o

S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , vem pe ran te V ossa E xce lênc ia , po r in te rm éd io

• L do seu rep re sen tan te le ga l, com fundam en to no a rt. 6 ° , p a rág ra fo ún ico da Le i nO .

9.612/1998 - Le i da R ad iod ifu são C om un itá ria , so lic ita r a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA, o que o fa z com a ap re sen ta ção dos docum en to s lis ta dos aba ixo , to dos

no o rig in a l ou em cóp ia au ten ticada .

A lém d isso , dec la ro que a em isso ra encon tra -se com suas in s ta la ções e

equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to riza ção do M in is té rio ' d a s

" C om un ica ções , de aco rdo com os pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na regu lam en ta ção

I' '~ ~ e ilte ':con 's ta n te s da re spec tiva licença de func ionam en to .

~ -;."" , '"
, .

"-"1 ,'," I ." .~ ,"i'
j1~~~~~v

f~ ':~m ".~~ fl~ I"~ ~ ';
,w .' o ' .~ II
~u ;:" l li: '1 1 "

"" • ~ I,~ I

~~c~N ,~ ,J ,Q 1 J 'f " l i }

.~";~ I! - : ~ .~ :f{!
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~SSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA UN IÃO

, " '~ - '\ '~ ~ 7 'I!/ i- ..:c " :" ''''. ; ''1 'i''f- ,,,,,~ ,> :'!;(~ ~ ç ,~ ~ n~ ,q~ .9 2 !J ..8 561~<1,.1'i'~~!!fll';..,,", .

DEC LAR AÇÃO DE NOM E FAN TAS IA

')' " - , ~ - ..
I' .•..

Ra~o Social: Associação Comunitária União
; .

Nome Fantasia: Rádio Comunitária Zumbi dos Palmares FM

CNPJ: n° 02 .9 29 .8 56 /0 001 -71

Endereço de Sede: Rua Marechal Deodoro I N°: 191. ,

Bairro: C en tro CEP: 57.800-000

Cidade: União dos Palmares UF: AL

Nome do representante legal: Paulo de Castr~ Sarmento Filho

Endereço eletrônico (e -m a iQ : . "
radiozumbifm@hotrnail.com ou paulosarmentocultura hotrnail.com

";1' A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de
,~ .

- Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu .
l' - .'

~'repre;entante legal, Declarar, para os devidos fins de Direito que'~ ASsociaÇão, I

• '. j (\"} I •• ',::: II

. Comunitária União, Estado de Alagoas tem outorga da emissora de nome fantasia,
< . , : . : : . • ' • ' • . ' .~ '. ' ,

.:,;:,~ádio Comunitária Zumbi dos Palmares FM, conforme portaríêln° 4334/2015/MC e
' . ' : . ' r , \ I, •• ~.... .' \ .-••• ,.'. " ; .• ' 1

.devidl:lm,ent~Jegi~tra~~,no Iiv~oliA" d7 Pessoas Jurídicas com n° 2350-~~"da~~,a .i

aos 29 dias domês de'maio de 2017, .,' .;. .;;...•;:. ::
, ..

I '

• I

;1

,
,
'.

União do Palmares - AL, 31 de Maio de 2017

f:]~ ~!
l~irJ:?{
1 '" 7 I't ~ ~ ":' j - , '" '-

" '. ~ '0 0 I~~"' _;!f:~'~. . ••»< ••••'1 , o - : J " ; " 1 1T ~ 'l '

~ .~ . - ~ ! ! i ! d ' t.I~~il;;; ..' . ,- --0---d'l.l'dfddd,'

. .~li>:;.~;'~f)~ ~~ i!,. 02 JUN; ) t l { 7 < .

.L\fh ',:mT.i lZ ;i[W I~ - _~ . ,
~ - ~ " " 't , 1 'I J . . , ':.'~''''c v ~ :.r'I '.,

# :
~~~j;1. . "I:! : ~ ~ -:,..:;>1 ,.j. ,Ie!. >=lO:;, U:llo8ar!.lo~ Dua"e

~ ) '. " ~ - '~ , ; 'i~ '~ : ; . '~~II~ t 'S . .tltUlnA:-,a~,lar:,JB<'I':ílOS21[luarte
~ ~--:-l ,rIO"£ .• . , ,::;r' .

'" C ' '" I l i - '" f'i~~J U S lJ b S f : ! ~ l l a C a r ! a E l r a z d o s S a " n lo s

.< C " . . .

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000

União dos Palmares Estado de Alagoas.

.
- : . - -
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO

'" ., ,.""'.'" ",•.•,', ir;:iN 'lfr:f.j"',,:';iiC /JII?J.nf.,02.929;B561000~1 "'''~t'1i'~1~if:;r,~\'\~!.f,J''''~!~~}~:r\"i'.'i

Endereço de correspondência:
Rua Marechal Deodoro N° 191
Bairro: Centro CEP: 57.800-000
Cidade: União dos Palmares UF:AL

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA-
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . . . .

1 - Estatuto social atualizado.

2 - Ata de eleição da di!etoria em exercicio, registrada no Cartório de Registro
rie Pessoas Jurfdicas. . . . " .: .

, 3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os diriaentes.

4 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário. .

Cópias CPF, RG e coni'provante de residência de todos os dirigentes.

Cópias CPF, RG e compróvante de residência de todos os representan.tes das

entidade que formam o t;onselho comunitário. .

,I .'
I., .

" ' ,",

.••. ,.1 \

:~, :' ."".: '.

'. , i'

~

..

"':r:",. .
•• . 0/ •

! . .

-~ .. ' ;' ' .. ' ,

.
,,\......

t ,;:: r. " I' .i

.. 1... , .

União do Palmares - AL, 31 de Maió de 2017
" l' I"', ; •

.1. ,1. .JI . :."1

'J '

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro,CEP n° 57800-000

União dos Palmares Estado de Alagoas.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO

CNPJ n° 02.929.856/0001-71

.d u o rio uo r O ftG ioôe Notas_
R O 'lla lro a d e T llu lo a o D o c u m o n k l.
\y .lIIo M . C 'u " ,l, D u lf\e . 5 1 8 C e n tro

Jn lA o d l)l, P .ll1 lIre ••• A l
..••F IC I,l,l .8 ( '1 . C e lio a a m O Ia O u ••

u tJ ;lIT U T A . t,na M a ria Barb05a OIHK1
.Iu ~ ~ T IT U 'A . C a rta B ra z d o to S a n tO '>

<~r
. "1 '

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO

CNPJ n° 02.929.856/0001-71

Capítulo I

DENOMINAÇÃO, REGIME JURíDICO, SEDE, FORO E DURAÇÃO.

Art.1°. Sob a denom inação de Associação Comunitária União, fica constituída uma

sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econôm icos, com sede e foro na ~

cidade de União dos Palmares, à Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, União do e~-.,
Palmares, Estado de Alagoas, que se regerá por este Estatuto, por seu regimento intern ~

pela legislação aPliCável.,,;.~ ' ..1.BIII.II../1
'. ..,0 '1 .- ' ~I

:£ ~ ;In

Art. 2° - A Associação Comunitária União, terá prazo de dura .~o.•~.".~ ::'.•~~~';"iô ~ (- ~:IJ!
,....r'"'n. c~" ..•...;,\ ,1 :• ..• " , , '~

Capitulo 11 ~(~:~~~\\':.::.,;:;::;~o~~~__.""""""~~.'
~ <• ..". • o ' • ~

,:;ô '~ 'f1~r"'''~ '' .• - .:d .....y!i":ql

D OOBJETIVO t~}.H i O V \~ '1 ~ ti-- :. .. c

j..~.i~ ~~ C ;;ia rh U ia O u a :a rte

Art. 3°_ A Associação Comunitária União, tem como obj 1 Z '-"5 ' O ~ -:liN ta # lO lo I.n a e :: 'lo S

I - Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária de a ra : omunitária

Zumbi dos Palmares FM, com finalidade a dar oportuni e a difusão de idéias, cultura,

tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, integração e organização comunitária

nos aspectos de lazer, cultura e convívio social. ,

1 1 - prestar serviços de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional,

perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos

valores éticos e sociais da pessoa e da fam flia, mediante concessão, perm issão ou

autorização que lhe será outorgada por ato do poder público competente para a execução

do serviço de radiodifusão comunitária e está sujeita a legislação específica.

1 1 1 - Desenvolver ações a partir de uma visão de cidadania, gênero e classe.

IV - Promover atividades educativas de ensino, com implantação e execução de cursos e

sem inários para crianças, adolescentes e fam iliares objetivando qualificar e requalificar

profissionalmente, visando contribuir na permanência ou inserção no mercado de trabalho.

V - Promover pesquisas nas áreas sociais.

VI - Dar apoio à fa 'm ília, á infãncia, à maternidade, à adolescência e à velhice.

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000
União dos Palmares Estado de Alagoas.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
CNPJ n° 02.929.856/0001-71

C a r t ó r i o d o r O lk : l o d e N o t a s .

R l l ! I l s t r o s d e T i t u l o . 8 D o c U l IU l l l l o .

Av. "MoRS. Clov(, Ouarte. SII Centro
UrnAo ~ Paknarea • AL
l""RtlAL .iN. Cdio BarbGu Duarte
~llll~nTUTA..AM Maria B,l'tlow DUflrte

~ U i3• •1 I T U l I .~ C " r b B . .~ .õ t JOI. Sant"s

~bY
/-"":\"

Parágrafo Único: A Associação Comunitária União, não manterá vínculo a manutenção ou

o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou sujeite a entidade, inclusive por

meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à

orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou relações financeiras,

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;

Capitulo /li

DOS SÓCIOS

Art. 4° - O quadro social será integrado por pessoas físicas e jurídicas sem fins

econõmicos, esta última desde que legalmente instituídas, de todas as classes, em número

ilimitado e com sede na área da execução do serviço.

~ 1° - Fica assegurado o ingresso gratuito como associado de todo e qualquer cidadão

domiciliado na área de execução do serviço da entidade.

~ 2° - As pessoas jurídicas sem fins econõmicos podem se associar de forma gratuita,

desde que estejam sediada na área de execução do servíço. Fica assegurado aos seus

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a

vida social da entidade, nas instãncias deliberativas existentes, desde que em dia com

suas obrigações sociais.
~ 1° • Para ingressar na Associação o (a) interessado (a) deve preencher a ficha de

inscrição na secretaria da entidade.

Art. 5° - Ficam criadas 03 (três) categorias de sócios:
a) Sócios Fundadores: São considerados sócios fundadores aqueles que assinaram a

ata de constituição da Associação.
b) Sócios Contribuintes: São considerados sócios contribuintes pessoas físicas e

jurídicas sem fins econômicos que contribuam mensal, semestral ou anualmente com

qualquer importância para a Associação.
c) Sócios Beneméritos: Qualquer pessoa física ou jurídica sem fins econômicos que

tenham prestado relevantes serviços, que sejam de ordem técnica social ou financeira à

coletividade, devidamente reconhecida pela Assembleia Geral Ordinária da Associação.

Art. 6° - São direitos dos associados:

~ a) Participar das Assembleias Gerais com direito a voz e voto;

rffJ IJ Colaborar nos trabalhos da Associação, apresentando sugestões que visem seu

G~ engrandecime ..~(':":'~~
,.~ ... " .~.,'"'.~~,'' ,'I"'" ,i; :S ..•. , .•.. ,"' /Jj
i~ ,",.,~,:;.';.,,'.~~:'._._.'''''''''' { 1 0 :~ ~

~i;<;~I"'i ~J"'" '1\\\1 c t : . ' / ~ ( .

l
~ i1 \ l3 < \~ '~ ' \ \ . \ '~ \ : . 1 h I Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000 /
J ~ ' , . ~ ~" j ~ . . , . e l c" ••I » " 'a " " " • •d dos Palmares Estado de Alagoas.
~LL:~~,l.. ; OQ\lOa ~r"i~"N' santoS ~
" ~ ~; ! ~ C IY ? " '~A j 'I ~ O S I j , . l ~ \ \ t : J \ ~ "r al\a araI óIi'

<~,,rtt& W"" V .
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c) Os associados, pessoa fisica, em dia com as suas obrigações estatutárias, têm o

direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos

administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações

sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

d) Participar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria.

e) Assegurará a participação democrática e isonômica dos associados nos foros de

deliberação, inclusive mediante a garantia ampla de direito de voz e voto, da

possibilidade de ingresso de novos associados

Art. 7° - São deveres dos Associados:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisões emanadas pelos

órgãos de administração da Associaçâo;

b) Efetuar regularmente o pagamento de suas contribuições;

c) Informar a associação sobre mudanças de seu endereço;

d) Prestar ajuda voluntária à associação quando forem solicitados.

Art. 8° - O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo com

os princípios éticos e legais, poderá a critério da Diretoria:

a) Ser advertido:

b) Ter seus direitos suspensos;

c) Ser excluído.

Art. 9° - Fica assegurado ao associado incluso nas alíneas acima, direito de ampla defesa

durante o procedimento investigatório. ""~,,,~t\ ...- .U III'II[
•• !to. e".,,,"*,'~~"'~\),,~,1I\\t~ WJfI' =,~, •••.•.•õco I II

,.~.~, o" •• :,.~t. l.& '. ~DP,",':'I:;"',
• ~' • .t •.• ~~.\l._=-- =< l!'If~ ~:Capítulo IV h :;.~\~.;.~ 'á:' g • •

DO PATRIMÓNIO i~l1\\\'~;"~UN,' iQ \1 \ !r' -",.:ir
~~it 4 ,.J :.:J ~III

N ~~~~ Ofod.IBeI.C~lioaaIt>OUlDU ',J; -"q~:1' h
Art. 10° - O patrimônio social será constituído de: 8 i 5% ' 8SubS\i1llIaAAaM"'~ - "'"' ,

a) Das contribuições dos seus associados e/ou de terce •• !~ stitulaCOI1,Ilr.l'<105

b) De renda diversas, doações, subvenções ou legados e pessoas físicas ou jurídicas de

direito privado ou público, nacionais ou internacionais;

c) Do apoio cultural recebido na rádio comunitária;

d) Dos bens móveis e imóveis que a associação vier a adquirir com recursos próprios.

Art. 11° - Todos os bens e recursos da Associação destinam-se exclusivamente para a

consecução de sua finalidade, sendo proibido conceder aos associados qualquer

contribuição a titulo de renda ou benefício.

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000

União dos Palmares Estado de Alagoas.
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA U N IÃ O

C N P J n ° 0 2 .9 2 9 .8 5 6 /0 0 0 1 -7 1

Canórt. do 2. Oficio de t40tas e
RV '!)lltros de T ltu los e Oocum en lo5
Av. 'M on l. C Jev ii g ....me, 51Q Cen tro

Unl:\. tI"s P3!mlrtií. Al
"F C I"L -801 . C e lia e .lrtK ;u OulW tC

'.)cWATITlJTIlo. AI'h1 Maria 8ctrbOloa DUArte
O:U3.)TITUI1.. Carta :;r•.•~ Jot. SanlJS

~,

Capitulo VI

DOS ORGÃOS E SUA COMPETÊNCIA

Art. 1 2 ° . S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o :

a ) A s s em b lé ia G e ra l;

b ) D ire to r ia E x e c u t iv a ;

c ) C o n s e lh o F is c a l;

d ) C o n s e lh o C om u n itá r io d e C om u n ic a ç ã o .

Capitulo V

Parágrafo único: A s p e s s o a s fís ic a s o u ju r íd ic a s q u e p a tro c in e , s o b fo rm a d e a p o io

c u ltu ra l o s p ro g ra m a s d a rá d io c om u n itá r ia , te rã o d ire ito a p e n a s a v o z n a s a s s em b le ia s e

d em a is a t iv id a d e s

E x e c u t iv a .

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 1 3 ° • A A s s em b lé ia G e ra l é o ó rg ã o m a x lm o d e d e lib e ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o

C om u n itá r ia U n iã o , c o n s t itu íd a d e to d o s o s s e u s m em b ro s .

Art. 1 4 ° - O a s s o c ia d o q u e e s t iv e r e m d é b ito c o m a a s s o c ia ç ã o n ã o te rá d ire ito d e v o to n a s

a s s em b lé ia s . P a ra p a r t ic ip a r d a s a s s em b lé ia s , o s ó c io d e v e rá te r s id o a dm it id o n o q u a d ro

s o c ia l d a e n t id a d e h á p e lo m e n o s 0 1 (h um ) a n o .

Art. 1 5 ° . A s A s s em b lé ia s G e ra is s e rã o c o n v o c a d a s p e lo P re s id e n te o u p o r 1 /5 (u m q u in to )

d o s a s s o c ia d o s , c o m q u in z e (1 5 ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia , m e d ia n te p u b lic a ç ã o em jo rn a l

lo c a l d o m u n ic íp io s e d e d a e n t id a d e e /o u e d ita l a f ix a d o n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o .

Art. 1 6 ° . N o e d ita l.d e c o n v o c a ç ã o d e v e rá c o n s ta r o b r ig a to r ia m e n te to d o s o s d a d o s d a

A s s o c ia ç ã o , d ia , h o ra e lo c a l d a re a liz a ç ã o e a o rd em d o s tra b a lh o s d o d ia .

Art. 1 7 ° - A A s s em b lé ia G e ra l e s ta rá le g a lm e n te c o n s t itu íd a em p r im e ira c o n v o c a ç ã o c om

5 0% (c in q ü e n ta p o r c e n to ) m a is 0 1 (u m ) , o u em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o 3 0 ( tr in ta ) m in u to s

a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s .

Art. 1 8 ° . O s tra b a lh o s d a A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia o u E x tra o rd in á r ia s e rã o d ir ig id o s em

q u a lq u e r c a s o p e lo p re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o .

Art. 1 9 ° - A A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia re a liz a r -s e -á a n u a lm e n te n o m ê s d e d e z em b ro ,

o b s e rv a d a s a s n o rm a s p re s c r ita s n o s a r t ig o s 1 3 a 1 8 d e s te E s ta tu to .

R u a M a re c h a l D e o d o ro n ° 1 9 1 , C e n tro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0

U n iã o d o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o a s .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
C N P J n° 0 2 .9 2 9 .8 5 6 /0 0 0 1 -7 1

Capitulo VII

DA DIRETORIA EXECUTIVA

l la r t6 c lo d o r 0 1 1 0 1 0e le N O !• • •

, R .~ I_ d o T K u lo a• O o c u m•• 'o a
A v . " 'M o M . C lo v i , V w a tM . '" C 'U N S
Unt.'\o <Ms 'J lm lfd • AL
" 'F K :IA t. .1 1 ,. . .c .t lo '. tb l .J . O ttl t t 't !

'W -d 'n m IT I I ~'MM,fl. " íf 't f 'iC .4 1 i lSuatle
~It.',.llu',ri..c.....1.1~, .•.~ ~~:h .•.•
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Parágrafo Único: Para tratar de destituição de membros da diretoria e ainda de alterações

estatutárias deve ser convocada assembléia geral especialmente para este fim

obedecendo ao quórum de 50% (cinquenta por cento) mais 01 (um). ou em segunda

convocação 30 (trinta) minutos após com qualquer número de associados.

Art. 20° - Compete a Assembleia Geral Ordinária;

a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Discutir e aprovar o relatório anual da Diretória Executiva e o balanço patrimonial;

c) Aprovar a política de ação da Diretoria;

d) Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral, desde que

apresentados por escrito á mesa Diretora, nos quinze (15) minutos antes do inicio da

assembleia.

Art. 2 1 ° - Compete a Assembleia Geral Extraordinária:

a) Aprovar a reforma do estatuto no todo ou em parte, bem como no tocante à

administração, mediante proposta da Diretoria e Conselho Fiscal;

b) Eleger e dar posse ao Conselho Comunitário de Comunicação e Cultura

c) Aprovar o regimento interno;

d) Decidir sobre alienação e oneração de patrimônio;

e) Decidir sobre a extinção da associação e o destino de seu patrimônio.

Parágrafo único: Dependerá do voto de pelo menos 2/3 dos associados para deliberar

sobre a extinção da associação, alienação ou oneração do seu patrimônio.

Art. 2 2 ° - A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá ser instalada em primeira

convocação com no mínimo da metade mais um dos associados e após trinta minutos em

segunda convocação, com qualquer número de associados.

~no1O!lI flut~R
Ce1"l'lflQ.' t 'l i !Y " J ;f . :T \ 'J o r 'g ln l l que

<f"t~~. . .••. o ! 't .W ,: , ,- , ;n}~~~';'~i~':'';'-", ••"""•••
,.,1 ,:; E rn T e ~ 1 - • •

-scMi~

, • • ~ " lU " '10\7 •"A~" 0 1 1 1 . I .

J .iH " - ',IIIIIII[
Art. 23

0

- A Diretoria será composta dos seguintes cargos diret ~ ~ iO Q f .o a l8 " ',C ~ ~ :~ ,':~":R
a) Presidente' ~ '~ h aO S u ,s I i \U liM a " \ i f a i i tW ~ ~ " ',

• I • ~ 'j , 'i , . : bstituta carta B ra z t 0 - '" iw 'O C " ,: ió c ,
b) Vice - Presidente" J o : ~U'" 'M o ', ';~ ," ê " , ,!

I -~ 't i / ', ,1

c) Secretário (a); .""l:í'ill'
~ .iS )_ 1 1 1 " 1 1 1 1 1

d) Tesoureiro (a). .P ~ ~ ~ " " " ".~ : ; :o. ~~fr.,#I.,'" lu'

Parágrafo Unico: Os critérios de eleição dos dirigentes obedecerão aos arti~~O° ao 46° ,'_'
deste estatuto, ... •

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000
União dos Palmares Estado de Alagoas,
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Art. 24° • A responsabilidade e a orientação inte lectua l e adm in istra tiva da entidade caberá

aos membros brasile iros natos ou natura lizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18

(dezoito) anos ou emancipados.
Art. 25°. É vedado partic ipar da D iretoria , Conselho F isca l e Conselho Comunitário ,

pessoas que ocupem cargo eletivo, que assegurem imunidade parlamentar ou decorram de

foro especia l.
Art. 26°. Os membros da D iretoria deverão manter residência na área da comunidade

atendida pela Associação.
Art. 27°. O mandato ele tivo dos membros da D iretoria Executiva será para o periodo de

quatro (04) anos, perm itida uma reele ição consecutiva.

Art. 28°. Compete a D iretoria Executiva:

a) Cumprir e fazer cumprir as d isposições estatutárias e as deliberações da Assemblé ia

Gera l e Extraord inária e do Conselho F isca l;

b) In terpretar o Estatuto , em itindo parecer e leg is lando nos casos om issos, dando ciência

à Assemblé ia Gera l O rd inária ;

c) Adm in istrar a entidade e todos os seus haveres;

d) P romover a rea lização dos fins a que se destina a Associação;

e) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para acompanhar,

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e das fina lidades

estabelecidos no artigo 3° deste estatuto ;

f) P restar contas à Assemblé ia Gera l, do balanço patrimonia l e do balanço da receita e

despesa com o parecer do Conselho F isca l;

g) E laborar ou alterar o Regimento Interno sempre que preciso.

Parágrafo único: É também dever da D iretoria Executiva, substitu ir qualquer um de seus

membros que infring irem as normas estatutárias e/ou regimenta is, para tanto o novo

membro deve ser referendado na Assemblé ia Gera l O rd inária .

Art. 29° • São atribu ições do Presidente:

a) Os poderes de adm in istração em gera l, sa lvo os que neste estatuto são conferidos a

Assemblé ia Gera l e ao Conselho F isca l, necessários ao desenvolv imento de suas

ativ idades na associação;
b) Representar a entidade ativa e passivamente, jud ic ia l e Extra jud ic ia l, podendo para ta l

fim designar procurador;
c) Em conjunto com o tesoure iro (a) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,

assinar convênios, contra tos, contra ir obrigações, empréstimos e transig ir desde que

~m itido parecer antecipado do Conselho F isca l;

r f ,) ~mar medidas de caráter urgentes, necessárias à boa execução deste

.,' ~<%evendo, na primeira r '-. apresentar seu ato para referendo da D iretoria ;

"f ~ Co .•••.,. ~lll16 s da D iretoria Executiva e Assemble ias Gera is.

f:.' " ~iirl~ 'f.~,,< ,,;~e tlreCh~,Q odoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000

r .' r~ '.'. ,? ; : .~ \ m O 'O . • niao d s Palmares Estado de A lagoas.
- - - i 8 1 .1 . . ,f \ ~ . ~ 'é fT Ii< 'l~ \ . '

, .' ~a i. ,,~~.t i 1 \1 \1 '1n\l
~. :: "'l.\t:~ ". L ) . - . l .

i I : ; ) 'l " .H ' 1 1 > 0 1 3 Duarte
o" , ; " I~~ • \ ~~ ~ .O O l',d a l e .\ . C tI I? ~ 0 a _ a o u " " "

,,"I~" . ---'''' .•.••..•~ I t .~ ~ ". . ."'-~ -g.,é '" ,,, ,,"- l" O",,".Ii\U IaN - , , ,5 < 1 0 1 < "
• '- " - .1 " '." ~ ~ ~ ~ ,c a < \ . \ l r .> I~
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Art. 30° • São a tribu ições do V ice - P res iden te :

a ) Substitu ir o P res iden te em suas fa ltas ou im ped im en tos;

b ) Desem penhar as funções que o pres iden te lhe con fia r;

Art. 3 1 ° . São a tribu ições do (a ) Secre tá rio (a ):

a ) Aux ilia r o p res iden te no re lac ionam ento da Assoc iação com as au to ridades, m e ios de

com un icação , com un idade e o segm ento po lítico ins tituc iona l;

b ) E labora r o re la tó rio anua l de a tiv idades;

c) Ter sob con tro le e responsab ilidade os assun tos adm in is tra tivos da Assoc iação ;

d ) Receber e exped ir co rrespondênc ia , após c iênc ia e ass ina tu ra do pres iden te quando

necessário ;

e ) M an te r a tua lizados os arqu ivos e cadastros dos assoc iados;

f) R ed ig ir e lavra r as a tas de reun iões da D ire to ria e Assem b le ia G era l.

Art. 3 2 ° . São a tribu ições do Tesoure iro (a ):

a ) Ter sob con tro le e responsab ilidade os bens e assun tos finance iros da Assoc iação ;

b ) F isca liza r a rea lização de todas as despesas da en tidade e au to riza r os pagam entos

de te rm inados pe lo p res iden te ;

c) M an te r em con ta bancária ou ou tras ap licações finance iras , os sa ldos finance iros da

assoc iação que só poderão ser m ov im en tados com sua ass ina tu ra jun tam en te com a do

P res iden te ;

d ) O rien ta r e fisca liza r toda a arrecadação da en tidade e tom ar as prov idênc ias para que

e la se rea lize de m odo e fic ien te e pon tua l;

e ) Apresen ta r os re la tó rios finance iros de rece itas e despesas e ba lanço pa trim on ia l

re fe ren tes ao exerc íc io an te rio r, ao P res iden te e Conse lho F isca l a té 30 de dezem bro

de cada ano .

Capitulo VIII

DO CONSELHO FISCAL

Art.33°. O Conse lho F isca l é o órgão de fisca lização das a tiv idades econõm icas/finance iras

da assoc iação e com por-se -á de três (03 ) m em bros, com seus respectivos sup len tes ,

e le itos jun to com a D ire to ria Execu tiva para um manda to de .qua tro (04 ) anos, sendo

perm itida um a recondução para o período im ed ia to .

Art. 34° • São a tribu ições do Conse lho F isca l:

a ) R eun ir-se com o m ín im o de três m em bros, o rd ina riam en te a cada Ano e

extrao rd ina riam en te quando necessário , m ed ian te convocação da Assem b lé ia G era l ou

êrge to ria ;

~ )~sca liza r e exam inar a con tab ilidade da tesoura ria e a tos adm in is tra tivos a qua lquer '_ ,

Il.,ftem po que se re lac ionarem com finanças da Assoc iação ; .: ~

~ ~ Dar pare . ' I " " anço e prestação de con tas da D ire to ria Execu tiva . (,., f

~ .. c '-"-;-;""J~~ rec a i D eodoro n° 191 , Cen tro , CEP n° 57800-000 .'77
,~ ..i.\:.Z ' A1 j> ,~ ::;':;';:;;'ó ;~ 'u : 0 " • • • • . . .~ . o dos Pa lm ares Estado de A lagoas. 7 /
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C a p i t u l o I X

D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O D E C O M U N I C A Ç Ã O

A r t . 35° - O Conse lho C om un itá rio é ó rgão au tônom o de fisca lização e enca rregado de

ze la r pe lo cum prim en to das fina lidades e p rinc íp ios do Serv iço de Rad iod ifusão

Com un itá ria es tabe lec idos nos a rtigos 3° e 4° da Le i n ° 9.612, de 1998.

O Conse lho C om un itá rio , se rá com posto po r no m ín im o c inco pessoas rep resen tan tes de

en tidades lega lm en te ins titu ídas .

S 1°. P ode rão ind ica r rep resen tan tes pa ra com por o C onse lho Com un itá rio , den tre ou tras ,

en tidades de c lasse , benem éritas , re lig iosas ou de m orado res , exc lu ída a p róp ria execu to ra

do se rv iço e a Adm in is tração Púb lica d ire ta e ind ire ta .

S 2° - A s pessoas ju ríd icas e seus rep resen tan tes , enquan to pa rtic ipan tes do Conse lho

C om un itá rio , não pode rão se r assoc iados da en tidade au to rizada nem pode rão pa rtic ipa r

da p rodução ou do financ iam en to de p rog ram as, ressa lvados os in fo rm es pon tua is à

com un idade .
S 3° • C ada en tidade que tenha a in tenção de ind ica r com ponen te pa ra o C onse lho

C om un itá rio pode rá ap resen ta r apenas um rep resen tan te , ressa lvada a h ipó tese de

inex is tir um núm ero m ín im o de en tidades que que iram partic ipa r do C onse lho .

S 4°. Com pe te ao Conse lho C om un itá rio , no exe rc íc io de suas funçôes :

I - fisca liza r a p rog ram ação da em isso ra ;

1 \ - so lic ita r ao ó rgão de d ireção da en tidade in fo rm açôes e esc la rec im en tos conce rnen tes

à ges tão das a tiv idades , á rea ed ito ria l, d ireção da p rog ram ação , den tre ou tros ;

111 - faze r recom endaçôes ao ó rgão de d ireção da en tidade ;

IV - rea liza r pesqu isa de sa tis fação ou op in ião jun to à com un idade a tend ida ;

V - recebe r rec lam açôes , denúnc ias e e log ios ; e

V I - subm e te r ao M in is té rio das C om un icações e aos ó rgãos de d ireção da en tidade

re la tó rio c ircuns tanc iado ace rca da p rog ram ação .

S 5° • Sem pre que so lic itado pe lo M in is té rio das C om un icações , a en tidade deve rá

ap resen ta r re la tó rio c ircuns tanc iado , e labo rado pe lo C onse lho C om un itá rio , con tendo a

descrição e a ava liação a respe ito da g rade de p rog ram ação , cons íde rando as fina lidades

lega is do Se rv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria .

A r t . 36°. A D ire to ria , após te r s ido e le ita e em possada , em segu ida convoca rá todos os

rep resen tan tes de en tidades sem fins econôm icos que fo ram convocada e obedecendo o

~~~úm ero . ~n ín im o de 5 (c inco ) en tidades , onde se fa rá a e le ição e posse do Conse lho

~ ,~ C om un ltano . ".,~ "'"

It.
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A r t . 37° - O Conse lho Com un itá rio de Com un icação te rá o fim específico de acom panhar a

p rog ram ação da em isso ra de rad iod ifusão com un itá ria , v is ta ao a tend im en to do in te resse

exc lus ivo da com un idade e aos p rinc íp ios da Le i Fede ra l n .o 9 .612 /98 que rege a m até ria .

A r t . 38°. O m anda to do Conse lho Com un itá rio de Com un icação se rá de qua tro (04 ) anos ,

pe rm itida um a recondução im ed ia ta .

~ 1° • O Conse lho Com un itá rio se reun irá o rd ina riam en te um a vez po r ano sem pre no

m ês de dezem bro e extrao rd ina riam en te sem pre que fo r convocado pe la D ire to ria .

~ 2
0

• A assoc iação m an te rá d ispon íve l e a tua lizado , pa ra qua lque r so lic itação ou

inspeção do M in is té rio das Com un icações , o a to que estabe leceu a com pos ição o conse lho

com un itá rio .

A r t . 39° - Pa ra a convocação da Assem b lé ia E xtrao rd iná ria deve rá se r obse rvado o a rtigo

13°, 18° e 22° des te es ta tu to .

C a p í t u l o X

D A S E L E i Ç Õ E S

Deodoro n° 191 , C en tro , CEP n° 57800 -000

dos Pa lm ares Estado de A lagoas.

A r t . 4 0 • • A través de ed ita l pub licado na sede da en tidade , a com issão e le ito ra l, com

an tecedênc ia de 15 (qu inze ) d ias , in fo rm ará o d ia e a ho ra das e le ições , convocando os

assoc iados ap tos a vo ta rem , pa ra que ap resen tem 08 (o ito ) d ias an tes do p le ito , os ped idos

de reg is tro de suas chapas, nas qua is cons ta rão a qua lificação e ass ina tu ra de todos os

in teg ran tes d is tribu ídos pe los ca rgos que irão d ispu ta r.

P a r á g r a f o ú n i c o : Só poderá conco rre r a ca rgo o assoc iado em d ia com suas ob rigações

soc ia is e m a io r de 18 (dezo ito ) anos e se b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados a m a is de 10

(dez) anos .

A r t . 41°. N o d ia da e le ição o assoc iado deve rá ob riga to riam en te ap resen ta r sua ca rte ira de

sóc io jun tam en te com o com provan te de qu itação de suas ob rigações soc ia is .

A r t . 42 •• A com issão e le ito ra l se rá e le ita pe la A ssem b lé ia G era l E x trao rd iná ria e com por-

se -á de 03 (três) m em bros , a qua l com pe te o rgan iza r o p rocesso e le ito ra l.

A r t . 43 •• É vedado a qua lque r m em bro da com issão e le ito ra l conco rre r a ca rgo da D ire to ria

no p le ito de sua responsab ilidade .

A r t . 44°. A vo tação se rá secre ta , po rém em caso de chapa ún ica , es ta pode rá se r e le ita

po r ac lam ação .

A r t . 45°. A e le ição rea liza r-se -á no d ia da Assem b le ia G era l O rd iná ria ou ex trao rd iná ria .

A r t . 46°. Se rá cons ide rada e le ita à chapa que ob tive r a m a io ria dos vo tos vá lidos .
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C a p i t u l o X I
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D O E X E R C í C I O F I N A N C E I R O

A r t . 4 7 ° . O e xe rc íc io f in a n c e iro e c o n tá b il d a A s so c ia ç ã o in ic ia rá em 1 .0 (p r im e iro ) d e

ja n e iro d e c a d a a n o e te rm in a rá em 3 1 (tr in ta e um ) d e d e zem b ro d o m e sm o a n o , o u s e ja , o

a n o so c ia l c o in c id e c om o a n o c iv il.

A r t . 4 8 • O s re s u lta d o s líq u id o s p ro v e n ie n te s d a s a tiv id a d e s d a A s so c ia ç ã o em ca d a

e xe rc íc io , s e rã o a p lic a d o s n a m a n u te n ç ã o e d e se n vo lv im e n to d e se u o b je t iv o e p a rte

d e v e rá s e r la n ç a d a em se u fu n d o p a tr im o n ia l.

C a p i t u l o X I I

D A L I Q U I D A Ç Ã O

A r t . 4 9 ° . A A s so c ia ç ã o p o d e rá s e r e x tin ta n a s h ip ó te s e s p re v is ta s em L e i o u m e d ia n te v o to

d a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s .

A r t . 50°. N o ca so d e e x tin ç ã o o rem a n e s ce n te d o se u p a tr im ô n io líq u id o s e rá d e s tin a d o ,

p o r d e lib e ra ç ã o d o s a s s o c ia d o s , à in s t itu iç ã o m u n ic ip a l, e s ta d u a l o u fe d e ra l, d e fin s

id ê n tic o s o u sem e lh a n te s .

C a p i t u l o X I I I

D A S D I S P O S i Ç Õ E S G E R A I S E T R A N S I T Ó R I A S

(# t.~'.
e o d o ro n ° 1 9 1 , C en tro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0 V
o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o a s . ~ n

~ ~

A r t . 5 1 ° . O E s ta tu to d e s ta A s so c ia ç ã o p o d e rá re c e b e r a lte ra ç ô e s o u re fo rm a s q u e d e ve rã o

s e r c om u n ic a d a s a o ó rg ã o co n ce d e n te d e ra d io d ifu s ã o com u n itá r ia a té 3 0 ( tr in ta ) d ia s a p ó s

d e su a e fe tiv a ç ã o .

A r t . 5 2 ° . O s ca so s om is s o s s e rã o a n a lis a d o s p e la D ire to r ia E xe cu tiv a e e n cam in h a d o s a

A s sem b le ia G e ra l p a ra re fe re n d a r.

A r t . 5 3 ° . O s d ir ig e n te s d a e n tid a d e e a s s o c ia d o s n ã o ré s p o n d e rã o , n em m e sm o

su b s id ia r iam e n te , p e la s o b r ig a ç ô e s c o n tra íd a s p e la a s s o c ia ç ã o .

A r t . 5 4 ° . A A s so c ia ç ã o n ã o d is tr ib u irá lu c ro s o u d iv id e n d o s a se u s a s s o c ia d o s e d ir ig e n te s .

A r t . 5 5 ° . E s te E s ta tu to re v o g a rá o a n te r io r , d e p o is d e a p ro v a d o p e lo s a s s o c ia d o s e

f ! ~ re g is tra d o em ca rtó r io c om p e te n te .

l
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/ A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA U N IÃ O

C N P J n ° 0 2 .9 2 9 .8 5 6 /0 0 0 1 -7 1

o p re s e n te E s ta tu to fo i a p ro v a d o e m A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , re a liz a d a n o d ia 2 0
d e a b r il d e 2 0 1 7 .

~ U n iã o d o s P a lm a re s - A L , 2 0 d e a b r il d e 2 0 1 7 .

L/ .â : I-i /~;/
,~/f/7///Déi? t~l~~1%/Iê> '

Ú' P a u lo d e C a s tro p á rm e n to F ilh o i

R G n ° 3 .7 0 8 .4 7 6 , S S P /A L ,

~ C P F n ° 3 1 0 .2 8 1 .3 6 7 -4 9

.~ P re s id e n te

Paula . Sarmenlo
A d v o g a d a

R u a M a re c h a l D e o d o ro n ° 1 9 1 , C e n tro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0

U n iã o d o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o a s .
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Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Aprova - 1 1 . ' c , . : . ~ ~ ~'8"'ci!a~""",);,tllllllll
Eleição e Posse da Nova Diretoria, Conselho Fiscal e ~ r í ~ e1'I.I:1';~~~j'ca~~.,jj~i~:~
Associação Comunitária União da Cidade de União dos ~~~, ~i'~goas'I~; .~:iU;n~

.~h 1 lU", 10\1 d: , < ; ; " >!l'.@.
iA".-; O . ( ! p/i , ... ~il::)'

. . .: t i l> - a o u a r t e ~ - - _ l I ! , - ~ t Q

Aos vinte (20) dias do mês de abril do ano de dois mil e ~ \ ; \ i \ O f 'a ~ . C é l i D a a ~ s a '~/#t"';:;';'[
a Assembleia Geral Extraordinária da Associação Com ~ ..• e riI S - ~

União dos Palmares Estado de Alagoas, na sua sed " uada à Rua Mare~'"
Deodoro n° 191 A, Centro, CEP n° 57800.000 União dos Palmares EstadQT~-'
Alagoas, conforme edital de convocação, e dentre os presentes foram eleitos "p!b'a
presidir a Assembleia Geral o Senhor Paulo de Castro Sarmento Filho, RG n°
3.708.476,SSP/AL,CPF n° 310.281.367-49, Casado, Professor, Residente e
domiciliado à Rua Abílio Gomes, n° 161, Centro, CEP n° 57800-000 União dos
Palmares, Estado de Alagoas, e para secretariar o Senhor Francisco Viana Neto, RG
n° 889.661, SSP/PE,CPF nO 063.756.774-91, Casado, Professor, Residente e
domiciliado à Rua, Jardim Brasil, n° 510, Centro, CEP n° 57000-000, União dos
Palmares, Estado de Alagoas. Iniciado os trabalhos às 09hOOminh em primeira
convocação, não havendo quórum suficiente o presidente dos trabalhos fez uma
segunda chamada aguardando o prazo regimental, os trabalhos foram reabertos às
009h30minh com a leitura da ordem do dia pelo secretário; a) aprovação do novo
Estatuto; b) A realização da Eleição e Posse da nova diretoria e conselho fiscal
da entidade; c) Eleição e Posse do Conselho de Comunicação; Dando
continuidade aos trabalhos o presidente da assembleia geral o Sr, Paulo de Castro
Sarmento Filho, falou da urgência e urgentíssimas modificação estatutária, onde será
indispensável a adequação às normais e leis de comunicação de nosso País, dito
isso, havendo a compreensão e consenso de todos, distribuiu várias cópias do novo
estatuto social, dando tempo suficiente para análise e após vários argumentos e
adequações, solicitou ao secretário que em voz alta lesse todo conteúdo, artigo por
artigo e não havendo Nenhuma modificação a ser realizada, foi posto em votação e
aprovado por todos os presentes com direito a voto na assembléia. O presidente da
assembléia geral o Sr. Paulo de Castro Sarmento Filho, dando prosseguimento aos
trabalhos, e em cumprimento ao novo estatuto, solicitou a assembléia que dentre os
que tem direito a voto e ser votado, fossem eleitos três dos sócios para comporem a
comissão eleitoral que em obediência ao novo estatuto não possa concorrer a
nenhum cargo eletivo da nova diretoria da entidade. Apresentou em chapa única para
comissão eleitoral a senhora, Sidineid Maria de Oliveira Pimentel RG nO392288
SSP/AL, CPF nO 445.776.724-72. brasileira, casada, enfermeira, residente e
domiciliada à Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800.000 União dos
Palmares Estado de Alagoas, José Gicero da Silva, RG nO841222, SSP/AL, CPF nO
470.372.104-04, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua CJ
Residencial Newton Pereira Gonçalves n° 04, QO 01, CEP n° 57800-000 União dos
Palmares Estado de Alagoas e Alexandra Correia da Silva, RG nO1612517,SSP/AL,
CPF nO033.308.554-01 ,brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliado à Rua
Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000 União dos Palmares Estado de
Alagoas, O Sr. Paulo de Castro Sarmento Filho, passou a direção da assembleia
geral para o coordenadora da comissão eleitoral, a Senhora, Sidineid Maria de
Oliveira Pimentel, que fez uma explanação de como proceder-se-á a eleição para os

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000
União dos Palmares Estado de Alagoas.
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próximos quatro anos, falou da responsabilidade e compromisso de to~~~,,~~~c;~r~~~~"' •.
parte dessa tão importante diretoria da Associação Comunitária União da Cidade de
União dos Palmares Estado de Alagoas, em prosseguimento aos trabalhos conforme
capitulo X, Artigos 40 a 46, do novo Estatuto, e observando que apenas uma única
chapa concorre à Diretoria e ao Conselho Fiscal da Associação Comunitária União da
Cidade de União dos Palmares Estado de Alagoas, colocou em votação, após tempo
suficiente para análise dos nomes apresentados e se estavam em cumprimento com
todas as obrigações sociais e prazo regimental adequando para concorrerem a
Diretoria da Entidade e ao Conselho Fiscal, visto que haveria número suficiente e
regimental para votação, solicitou que fosse lido nome a nome na chapa, e vendo que
não há objeção colocou em votação, onde por aclamação foram Eleitos para
comporem a Diretoria da Associação Comunitária União da Cidade de União dos
Palmares Estado de Alagoas, bem como o Conselho Fiscal, para o período de Abril
de 2017 a Abril de 2021. Presidente - Paulo de Castro Sarmento Filho, RG na
3.708.476, SSP/AL, CPF na 310.281.367-49, brasileiro, Casado, Professor, Residente
e domiciliado à Rua Abílio Gomes, na 161, Centro, CEP na 57800-000 União dos
Palmares, Estado de Alagoas. Vice-Presidente - A Senhora, Edjane dos Anjos
Vieira, RG n

0

200.100.1279739 SSP/AL, CPF n0080.067.654-80, brasileira, Solteira,
Professora, Residente e domiciliado à Rua Conjunto Newton Pereira Gonçalves, QD,
SI, 02, Bairro, Newton Pereira Gonçalves CEP na 57800-000 União dos Palmares,
Estado de Alagoas. Secretario - O Senhor, Francisco Viana Neto, RG na 889.661,
SSP/PE, CPF n° 063.756.774-91, brasileiro, Casado, Professor, Residente e
domiciliado à Rua, Jardim Brasília, na 510, Centro, CEP na 57800-000, União dos
Palmares, Estado de Alagoas. Tesoureira - A Senhora, Maria Auxiliadora de Lima
RG na 757003, SSP-AL, CPF na 420.572.134-04, brasileira, Casada, Funcionária
Pública, Residente e domiciliado à Rua Travessa Dr. Antônio Arecipo, Centro, CEP n°
57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas. E para o Conselho Fiscal,
Primeiro conselheiro - O Senhor, Savaro Roberto Alves de Melo, RG n0287.981,
SSP/AL, CPF n0210.244.054-00, brasileiro, Casado, Funcionário Público, Residente e
domiciliado à Rua Gabino Besouro, na 27, Centro, CEP na 57800-000 União dos
Palmares, Estado de Alagoas. Segundo Conselheiro, o Senhor José Petrúcio
Ferreira da Silva, RG n

0

305.184, SSP/AL, CPF na 239.362.154-72 brasileiro, Casado,
Eletricitário, Residente e domiciliado à Rua Bairro de Fátima, na 131, QD, E, Centro,
CEP na 57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas. Terceiro Conselheiro,
O Senhor Manoel Pedro das Chagas Filho, RG na 3167920-0, SSP/AL, CPF na
075.982.354-57, brasileiro, Casado, Comerciante, Residente e domiciliado à Rua Rui
Barbosa n

0

28, Centro, CEP na 57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas.
Suplentes do Conselho Fiscal;
Primeiro suplentes, O Senhor, Cícero Correia Costa, RG n0412314, SSP/AL CPF na
228.785.564-53. Brasileira, Casado, Autônomo, Residente e domiciliado à Rua ~
Antônio Cardoso, na 04, Bairro COHAB Nova, CEP na 57800-000 União dos e$'
Palmares, Estado de Alagoas. Segundo Suplente, O José Ferreira da Silva, RG ~o " ~

238735, SSP/AL, CPF, n° 088.113.744-04, brasileiro, Casado, Comerciante .. ~ ... '
Reside~!e e domiciliado à Rua Santa Maria Madale~a, na 81, Centro, CEP na 5780 " w ~,~ii~;I
000 Unlao dos Palmares, Estado de Alagoas. Terceiro suplente, o Senhor, Jefe~~".t:", ~",:.~ ,-~ rd ',.ln l.'
Dantas de ~el~,. RG. ~033802~1.0 SSP/A~, ..CPF ,n

o
015.994.044-35, bra~ ;" .1 .lJ i~ '~ i'< :S '

Casado, Funclonarlo Publico, ~eSldente e domicIliado a Rua Tancr ,h.... __:~,~ If:~;,Ü)\iI:I:g,.1
Centro, CEP na 57800-000 Unlao dos Palmares, Estado de ..,,"o '~';." '0""':;:;'00"'. ':~:',~. ,L IQ

Rua Marechal Deodoro na 191, Centro, CEP ni\\\\~~i?~u~!f[. ia ;d~3 ';;::r;,~~
União dos Palmares Estado de Alago 1~~01 ':I{f1J;J! .'-
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Dando sequência aos trabalhos o coordenador da com issão ele itoral agradeceu ao

apoio de todos, finalizando o que lhe cabia, em seguida facultou a palavra e como

ninguém mais quis usa-Ia, suspendeu a sessão ao tempo suficiente para recepcionar

os eleitos e dar posse, fo i reaberta, a ata foi lida e submetida a apreciação de todos,

não havendo quem colocasse objeções a ata foi aprovada por todos os presentes,

fe ito isso convocou o Presidente da Associação o Senhor, Paulo de Castro Sarmento

Filho, e toda diretoria para prosseguir com os trabalhos. O novo Presidente em nome

de toda diretoria agradeceu a confiança depositada à todos e reafirmou o

comprom isso com a Entidade, assum indo aos trabalhos convidou todos os

representantes das entidades associativas sem fins econôm icos, que quisessem

participarem da formação do Conselho de Comunicação que se reunissem

separadamente e em ata própria, após observada o número suficiente de entidades

em cumprimento aos preceitos das leis de radiodifusão, após tempo suficiente para as

decisões tomadas entre as entidades e seus representantes presente a assembléia,

apresentou-se a essa diretoria cinco entidades e seus representantes, que em

reunião própria defin iram a composição do conselho de comunicação da Associação

Comunitária União da C idade de União dos Palmares Estado de A lagoas, para um

período de quatro anos onde caso queiram poderá ter mais uma reeleição. F icando

assim defin ido; A Associação dos Deficientes Fisicos de União dos Palmares _

ADEFUP, CNPJ:06.232.47/0001-29, Rua, José Hortêncio de Souza, n° 492, Bairro

Roberto Carneiro de Araújo, CEP: CEP n° 57800-000 União dos Palmares, Estado de

Alagoas. Representante, o Senhor, Manoel S imeão Moreira, RG nO 915.874,

SSP/AL, CPF n° 543.248.744-68, brasile iro, Casado, Funcionário Público, Residente e

dom iciliado à Rua Alcides Ferreira dos Santos, n0228 - Bairro LT, Sta. Maria

Madalena, CEP n° 57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas. ONG Folha

da Esperança, CNPJ: 13.230.265/0001-28, Situada à Rua Costa Rego, n° 125,

Centro, CEP n° 57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas. Representante,

A Senhora, C laudete Maria Cordeiro Monteiro, RG nO 694.262, SSP/AL, CPF nO

454.213.234-04, brasile ira, Casada, Professora, residente e dom iciliada, Fazenda

Frios, sln zona rural, CEP n° 57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas.

Associação Comunitária do Conjunto Sagrada Fam ília, CNPJ: 01.081.455/0001-

41, S ituada à Rua Santo Amaro, n001, Bairro, Conjunto Sagrada Fam ília,

Representante, o Senhor, Antônio S iqueira de Amorim RG nO 1.244.369, SSP/AL,

CPF n° 815.007.344-20, brasile iro, casado, Funcionário Público, residente e

dom iciliado, à Rua Nossa Senhora Aparecida, Bairro, Conjunto Sagrada Fam ília, n°

349, CEP n° 57800-000 União dos Palmares, Estado de Alagoas. Associação de

Capoeira do Quilombo dos Palmares - Capoeira Quilombola, CNPJ n° ;o t

12.034.944/0001-69, Rua Nelcito R ibeiro da Silva, n° 293, Centro, CEP n° 57800-000 ~ I '
União dos Palmares, Estado de Alagoas. Representante, o Senhor, E lias Bruno de ~

Lima, RG nO 2.036.639, SSP/AL, CPF nO.046.088.864-10, brasile iro, casad<?-\" ~

Funcionário Público, residente e dom iciliad~ à Rua, Nelsito R ibeiro da Silva, n° 2~:r.. ,:~ "~ '.llli!lllll'

casa A, Centro, CEP n° 57800-000 Unlao dos Palmares, Estado de AJag~~i"l: '''ld l'l
SIND.TRAB. PUB. MUNIC IPAIS MUNICIPIO DE UNIAO DOS PALMARES:~.I~,,~ l~ jMg,

CNPJ: 11.458.222/0001-79, Rua Trav. das Dez Casas. N° 214. Bairro A lto ., ~\;'il'~
Cruzeiro, CEP n° 57800-000 União dos Palmares, Estado de '" ~ " " '~ 'o m J t: ':~ :~ - iI .2 ,.t~ '1

i~ ~ ~ \\:7 ~ ~ fO..r td ié f l J' d l~

Rua Marechal Deodoro n° 191, Centro, CEP ~ : O -O 0IU t' 1 0 \7
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Ma oel e ro d C agas Filho, RG n° 316
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Cicero Correia Costa, RG n0412314, SSP/AL CPF n° 228.785.564-53.
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Representante, o Senhor, Olivano Dias Albuquerque, RG na 200.300.1026.024,
SSP/AL, CPF na 436.152.874-87, brasileiro, Casado, Motorista, residente e
domiciliado à Rua, LT, Residencial Abdon Verissimo 1 1 , Centro, CEP n° 57800-000
União dos Palmares, Estado de Alagoas. Não mais havendo nada a tratar o senhor
presidente facultou a palavra, onde alguns sócios falaram da importância dessa
Emissora para toda comunidade e como ninguém mais quis usar da palavra foi dado
tempo suficiente para lavratura dessa ata, que em seguida foi posta em votação e
aprovada por todos, ficando assim eleitos, Conselho fiscal, conselho de
Comunicação, aprovação do novo estatuto e Diretoria da Associação Comunitária
União da Cidade de União dos Palmares Estado de Alagoas. O Presidente da
Associação agradeceu a participação de todos que deu por encerrado os trabalhos,

~e forma que esta Ata segue assinada por todos e por mim que secretariei.

~ ~rancisco Viana. e o, ~ ~9. 61, SSP~E, 9PF",no063.756.774-91
,/ c// / / 4 ~ /'. .çr-!:;/
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&'d -À C 'c " " e .-i:d C 9 I , ~ • • .9~b__ C\....,J_'=Q_'_;~.O _
~ Edjan~S AnJOsx:reir~,R'~\n0200.100.1279~39,SSP/AL, CPF n

0
080.0.67.654-80

RG n° 757003, S~L, CPF n° 420.572.134-04

~~ ~dl??Pf)
Savaro Roberto Alves de Melo, RG n0287981,SSP/AL, CPF n0210.244.054-00

1 \ .9 - - ~ Jl v't.>-.

. va, RG. °3051 4, SSP/AL, CP

•... - - - . -
~ - . . / -C -_ . _ _ ~ - .

r"José Ferreira a Silva, RG n° 238735, SSP/AL, CPF, na 088.113.744-04

Requerimento  (1943913)         SEI 01250.034051/2017-11 / pg. 18



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
CNPJ na 02.929.856/0001-71

~;iutótlo do 2" OO,lO d. Notes e
R.~I.tro. do Tltulos OOocumOnlo,
l\v. ltton$, ClQvlJ llpJarte. 518 C••.•tlo
IJnl;1o dOS PI~nueli'AL.
flFIC1.A l • e,l. Ce-Ilo Barbcn OUlW1e
:>1I"HTITUTA. Ana Maria EbrbOfoD DUArte

.,:' ~\'TtnA .C3rl~~~\i~Sant;.s
--<Y>I '

0PQ;1d.t W,O.\;~ CnJ);.\'. \Uf:1C
Claudet MariãCôrdeiro Monteiro, RG\no 694.262, SSP/AL, CPF na 454.213.234-04

{l /, ~J bJL/~

ntônió Siqueira cj.e"Amorim RG na f244.369, SSP/AL, CPF n° 815.007.344-20

w 'i~;\\~ú')(H )''5\\> AI h<\\'l\'t\
Elias Bruno de Lima. RG na 2.036.639, SSP/AL, CPF na 046.088.864-10

Dk,I'l"","", UI')-1 Aia, ~
Olivano Dias Albuquerque, na 200.300.1026.024, SSP/AL, CPF na 436.152.874-87

5..{d\n£.,'d ~ 0J"1À CL tU LQkú~< Ç?~-t\)
Sidineid Maria d Oliveira Pimentel, RG na 392288 SSP/AL, CPF nO445.776.724-72

M" f((jz r G- eno oÚI'l '= i3 i1 t/ Ó'-:
José Cicero da Silva, RG na 841.222, SSP/AL, CPF na 470.372.104-04.

Gi1Ql,.-oü"",ckJ{À., e,&lV\.t~~ d,(~ ~L-\O-
Alexandra Correia da Silva, RG na 1.612.517, SSP/AL, CPF n° 033.308.554-01

H...

.•.•~. '" o.
CARrORlO 00 2' OFICIO DE NOr••• E~I~~

l ~dREGISTRO DE TlTUlOS E DOCUMENTOS

"''''-0 A ~
.~,g'~ REG III'':){ :"'\. '\ LIVRO - ~

~~.d~PROTOCOLO <)::3b~.LIVRO A --5:::
s~~~Unlao dos Palm .re •• Al>-'XlQ'\.~:,
3 8'

;"'i:."~~
"~ d-..~~--k:,)c ç;!,'u',\ . .8~G 'c .

HH~OOfrcial Beí Célio Bartloz. DuMe

OSubstitula Ana'Maria 8aro<lsa Duarte
.urr '1 'U II. lBsu~'itjtulaCana Braz dos Sanros

Rua Marechal Deodoro n° 191. Centro. CEP n° 57800-000
União dos Palmares Estado de Alagoas.

Requerimento  (1943913)         SEI 01250.034051/2017-11 / pg. 19



c - - , . .~. . j ' 'l'II:lillll'

,.:li Q ~ !~0 ,

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA U N IA Q .,,~ r;o ~ o 2 '0 fI'io d .o N o Ia s"f,f~ ~c .

o qe]'stros de Tltulose QCU t '- I \ \ l l ! r~,_ _
C N P J n 0 2 .9 2 9 .8 5 6 /0 0 0 1 -7 1 '" ." " '> R < C 'O Y ;'D U 8 I lB

A L
.U ll '~ " " . ;';'\'Ie..

'lll.llud .~ p"lmecCft. % ¥ 1 .• • • 1
:" F IC IA l . P ~ I C ~ lio B _@ .i n
l i" . ': i ;m } l~ . _ '. . '0 1 : .'1 Ím l

. ~ .~ .J'~

~:f~~.- ,:.~..~~.~..~:~.,.." l 'l • fr::: i:Jr~ ~
A ta d o C o n se lh o C o m u n itá rio d e C o m u n ica çã o d a A sso "~ \~ .~ \ç:{:.... B -"
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O S h 3 0 m in h o ra s, n a sa la a n e xa à R á d io C o m u n itá ria Z u m b i d o s ,p :h à t l ,ã lizo u -se

a p rim e ira re u n iã o , d e ca rá te r o rd in á rio , d o C o n se lh o C o m u nitá rio d e C o m u n ica çã o , e m

a te n d im e n to a o s p re ce ito s d a le i, e e m fa ce d e a va lia çã o d a g ra d e d e p ro g ra m a çã o d a

e m isso ra , co n ta n d o co m a p re se n ça d o s co n se lh e iro s, e le ito s p a ra o q u a d riê n io

2017/2021, co m ig u a l te m p o d a d ire to ria d a A sso cia çã o C o m u n itá ria U n iã o , situ a d a à R u a

M a re ch a l D e o d o ro n ' 1 9 1 , C e n tro , U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s, a ssim d e fin id o ; A

A sso cia çã o d o s D e ficie n te s F ísico s d e U n iã o d o s P a lm a re s A D E F U P ,

C N P J:0 6 .2 3 2 .4 7 /0 0 0 1 -2 9 , R u a , Jo sé H o rtê n cio d e S o u za , n ' 4 9 2 , B a irro R o b e rto C a rn e iro d e

A ra ú jo , C E P : C E P n ' 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s. R e p re se n ta n te , o

S e n h o r, M a n o e l S im e ã o M o re ira , R G n ° 9 1 5 .8 7 4 , S S P /A L , C P F n O 5 4 3 .2 4 8 .7 4 4 -6 8 , b ra sile iro ,

C a sa d o , F u n cio n á rio P ú b lico , R e sid e n te e d o m icilia d o à R u a A lcid e s F e rre ira d o s S a n to s,

n '2 2 8 - B a irro LT , S ta . M a ria M a d a le n a , C E P n ' 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e

A la g o a s. O N G F o lh a d a E sp e ra n ça , C N P J: 13.230.265/0001-28, S itu a d a à R u a C o sta R e g o ,

n ° 1 2 5 , C e n tro , C E P n ' 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s. R e p re se n ta n te , A

S e n h o ra , C la u d e te M a ria C o rd e iro M o n te iro , R G n ° 6 9 4 .2 6 2 , S S P /A L , C P F n ° 4 5 4 .2 1 4 .2 3 4 -0 4 ,

b ra sile ira , C a sa d a , P ro fe sso ra , re sid e n te e d o m icilia d a , F a ze n d a F rio s, sln zo n a ru ra l, C E P n '

5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s. A sso cia çã o C o m u n itá ria d o C o n ju n to

S a g ra d a F a m ília , C N P J: 01.081.455/0001-41, S itu a d a à R u a S a n to A m a ro , n 0 0 1 , B a irro ,

C o n ju n to S a g ra d a F a m ília , R e p re se n ta n te , o S e n h o r, A n tô n io S iq u e ira d e A m o rim R G n 0

1 .2 4 4 .3 6 9 , S S P /A L , C P F n ' 8 1 5 .0 0 7 .3 4 4 -2 0 , b ra sile iro , ca sa d o , F u n cio n á rio P ú b lico , re sid e n te

e d o m iC ilia d o ,à R u a N o ssa S e n h o ra A p a re cid a , B a irro , C o n ju n to S a g ra d a F a m ília , n ' 3 4 9 , C E P

n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s. A sso cia çã o d e C a p o e ira d o

Q u ilo m b o d o s P a lm a re s - C a p o e ira Q u ilo m b o la , C N P J n ' 12.034.944/0001-69, R u a N e lcito

R ib e iro d a S ilva , n ' 2 9 3 , C e n tro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s.

R e p re se n ta n te , o S e n h o r, E lia s B ru n o d e L im a , R G n ° 2 .0 3 6 .6 3 9 , S S P /A L , C P F

n O .0 4 6 .0 8 8 .8 6 4 -1 0 , b ra sile iro , ca sa d o , F u n cio n á rio P ú b lico , re sid e n te e d o m icilia d o à R u a ,

N e lsito R ib e iro d a S ilva , n ' 2 9 3 , ca sa A , C e n tro , C E P n ' 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s,

E sta d o d e A la g o a s. S IN D .T R A B . P U B . M U N IC IP A IS M U N IC IP IO D E U N IA O D O S

P A L M A R E S -A L , C N P J: 11.458.222/0001-79, R u a T ra v. d a s D e z C a sa s, N ° 2 1 4 , B a irro A lto d o

C ru ze iro , C E P n ' 5 7 8 0 0 -0 0 0 U n iã o d o s P a lm a re s, E sta d o d e A la g o a s,

R u a M a re ch a l D e o d o ro n ° 1 9 1 , C e n tro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0

U n iã o d o s P a lm a re s E sta d o d e A la g o a s.
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Representante, o Senhor, O livanoDiasAlbuquerque,RG n° 200.300.1026.024,SSP/AL,CPF

n° 436.152.874-87, brasileiro, Casado, Motorista, residente e domiciliado à Rua, LT,

ResidencialAbdon Verissimo li, Centro, CEP n° 57800-000União dos Palmares,Estado de

Alagoas. Que passam a exercerem suas funções, apreciando a programação e

propostas, advindas da Direção Administrativa da Rádio ComunitáriaZumbi dos Palmares

FM, tendo como diretor o senhor Paulo de CastroSarmentoFilho, um dos precursores da

implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que conduz o processo de

maneira organizada, atualizado, com ética, com propostas inovadoras e ideias

transformadoras, em busca do atendimento direto em nossa cidade e às comunidades

adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio ComunitáriaZumbi dos Palmares

FM. Em cumprimento a pauta, o Conselho pode verificar documentalmente, todo

procedimento elaborado e a ser elaborado durante todo periodo de existência,

ratificado pela transm issão dos programas e opiniões dos ouvintes que periodicamente

tem dado testemunhos de grande importância em termos um veículo de comunicação

social dessa grandeza em nossa cidade. Conforme descrição de sua grade de

programação semanal, mostra a diversidade cultural e participação social envolvendo

todas as classes sociais e credos de nossa comunidade, descrevemos a seguir; o

programa Porteiras do Brasil, o melhor da música caipira sertaneja e forró pé de serra,

veiculado todos os dias das 04 às 07hs da Manhã, das 07 às 09hs programa show de

notícias, onde as notícias e fatos de nossa cidade e região são veiculados de forma

participativa deixando toda comunidade informada do que ocorre em nosso País e

mundo, das 09 às 12hs programa show da manhã, onde o ouvinte interagem ao vivo,

pedindo músicas e em itindo opiniões em benefício de todos, em um formato de rádio

revista, das 12 às 14hs programa mesa Z cidadania e cultura viva, programação de

valorização dos artistas de nossa terra com entrevistas e divulgação das músicas e

poesias, das 14 às 16hs programa União das Tribos com músicas jovem e notícias, das

16 às 18hs o autêntico forró pé de serra homenageando o homem do campo com o

rrró raiz, das 18 às 19hs programa Cristo é Esperança um programa da Igreja

~ngélica, as segunda feira o programa Momento Espírita, realização Movimento

l./almarinO de Unificação Espírita, das 19 às 20hs Voz do Brasil, das 20 às OOhs

I; ~ ''! ! .. " , ..~ 'Ç ~ rama com diversidade musical, aos dom ingos o
~:o.' ~~~'~I'~l:~ ';~ ';;,~ dOU r•.
t" . ()?~I.!l i~ : ~r..\. d '~

"),,<!tiiH~~,_'~ 'lii E~ T~ .'
~:;;,'~'.- ",,.;~"'~, lII#ii " l f'",

iQ';~l:wn1\ ..; ' IH J R u é llJ t l; l hal D odoro n° 191, Centro, CEP n° 57800-000
'1:1: .i:" If ~T t!6 ~ ~ • ~ s Palmares Estado de Alagoas.
;::t "wrg ,lli' ';! r ,. ~ ~ Bel. CéliO aamoza Du Duarte
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p ro g ram a b om -d ia f lo r , d a s 0 4 à s 0 6 h s , d a s 0 7 à s 0 8 h s o p ro g ram a s a u d a d e d o m e u

tem p o , d a s 0 8 à s 1 0 A M is s a em se u L a r d e re a liz a ç ã o d a Ig re ja C a tó lic a , d a s 1 0 à s

1 2 h s o p ro g ram a M om e n to p a ra re c o rd a r c om m ú s ic a s q u e fiz e ram e fa z em su c e s s o

a té h o je , d a s 1 2 à s 1 6 h s o p ro g ram a U n iã o B re g a , p ro g ram a c om m ú s ic a s ir re v e re n te s

e p o p u la r , d a s 1 6 à s 1 8 h s p ro g ram a m e n s a g em a o e n ta rd e c e r , um p ro g ram a d e

o tim ism o s e fé a o s a u d o s o ra d ia lis ta S ilv io S a rm e n to e d a s 1 8 à s O O h s p ro g ram a a s

m a is to c a d a s d a s em a n a , F in a liz a n d o c om a a p re s e n ta ç ã o fe ita p e la D ire to ra d e

P ro g ram a ç ã o , s e n h o ra E d ja n e d o s A n jo s Vieira, R G n 0 2 0 0 .1 0 0 .1 2 7 9 7 3 9 S S P /A L , C P F

n 0 0 8 0 .0 6 7 .6 5 4 -8 0 , b ra s ile ira , S o lte ira , P ro fe s s o ra , R e s id e n te e d om ic ilia d o à R u a C o n ju n to

N ew to n P e re ira G o n ç a lv e s , a o , S I, 0 2 , B a ir ro , N ew to n P e re ira G o n ç a lv e s C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0

U n iã o d o s P a lm a re s , E s ta d o d e A la g o a s , d em o n s tra n d o a p ro g ram a ç ã o s em a n a l d a R á d io

C om u n itá r ia Z um b i d o s P a lm a re s FM , em is s o ra p e r te n c e n te a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia

U n iã o , d a C id a d e d e U n iã o d o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o a s . T u d o d e n tro d o s

c o n fo rm e s , o C o n s e lh o C om u n itá r io , n a d a m a is a a c re s c e n ta r , a n ã o s e r d e s e ja r a

c o n tin u id a d e d o s u c e s s o d o s q u e fa z em a o rg a n iz a ç ã o d a R á d io C om u n itá r ia Z um b i d o s

P a lm a re s FM e p a ra b e n iz á - lo s p e la e x c e le n te c o n d u ç ã o d o s tra b a lh o s . E u , M a n o e l

S im e ã o M o re ira , s e c re ta r ia n d o e s s e e v e n to , e c om o n in g u ém q u is u s a r d a p a la v ra ,

E lia s B ru n o d e L im a , R G nO 2 .0 3 6 .6 3 9 , S S P /A L , C P F

R u a M a re c h a l D e o d o ro n ° 1 9 1 , C e n tro , C E P n ° .

U n iã o d o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o
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Ed jane dos An jos V ie ira , RG n0200 .100 .1279739 SSP /AL , CPF n0080 .067 .654-80
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Maria Aux iliado ra de L im a R ° 757003 , SSP -AL , CPF n° 420 .572 .134-04

Savaro Roberto A lves de M e lo , RG n0287981 , SSP /AL , CPF n021 0 .244 .054-00

. SSP /AL , CPF n° 075 .982 .354-57

C ice ro Corre ia Costa , RG n0412314 , SSP /AL CPF n° 228 .785 .564-53 .

Rua M arecha l D eodoro n° 191 , Cen tro , CEP n° 57800-000

Un ião dos Pa lm ares Estado de A lagoas.
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J o s é F e r re ir a d a S ilv a , R G n ° 2 3 8 7 3 5 , S S P /A L , C P F , n O 0 8 8 .1 1 3 .7 4 4 -0 4
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R u a M a re c h a l D e o d o ro n ° 1 9 1 , C e n t ro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0

U n iã o d o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o a s ,
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A ta da Assemble ia Gera l Extraord inária de E le ição e Posse do Conce lho de Comuni ção

da Associação Comunitá ria Un ião da C idade de União dos Pa lm ares Estado de A lagoas.

Aos vin te (20) d ias do mês de abril do ano de do is m il e dezesse te (2017) rea lizou-se

a Assemble ia Gera l Extraord inária para esco lha das entidades e seus representan tes para

fo rm ação do Conse lho de Comunicação da Associação Comunitá ria Un ião da C idade de

União dos Pa lm ares Estado de A lagoas, na sua sede situada à Rua Marecha l Deodoro n°

191, Centro , CEP n° 57800-000 União dos Pa lm ares Estado de A lagoas, con form e ed ita l

de convocação, e para pres id ir a Assemble ia Gera l Extraord inária , o P res iden te E le ito da

Associação o Senhor Pau lo de Castro Sarm ento F ilho , RG n° 3 .708.476, SSP /AL, CPF n°

310.281.367-49 , b ras ile iro , Casado, P ro fessor, Residen te e dom ic iliado à Rua Abílio

Gomes, n° 161, Centro , CEP n° 57800-000 União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas, e

para secre ta ria r o Senhor F rancisco V iana Neto , RG n° 889.661, SSP /PE , CPF na

063.756.774-91 , b ras ile iro , Casado, P ro fessor, Residen te e dom ic iliado à Rua, Jard im

B rasília , n° 510, Centro , CEP n° 57.800-00 , Un ião dos Pa lm ares, Estado de A lagoas.

In ic iado os traba lhos às 15hOOm inh em prim e ira convocação, havendo quantidade de

Associações Comunitá rias e de C lasse , e seus Representan tes com número su fic ien te

para fo rm ação do Conse lho de Comunicação, o pres iden te da Associação Comunitá ria

Un ião , fazendo-se cumprir as regras reg im enta l, com a le itu ra da ordem do d ia pe lo

secre tá rio , apresentou-se c inco entidades com seus representan tes, que form am o

conse lho de Comunicação da Associação Comunitá ria Un ião da C idade de União dos

Pa lm ares Estado de A lagoas, F icando assim defin ido ; A Assoc iação dos Defic ien tes

F ís icos de União dos Pa lm ares - ADEFUP , CNPJ:06.232.47/0001-29, Rua, José

Hortênc io de Souza, n° 492, Ba irro Roberto Carne iro de A raú jo , CEP : CEP n° 57800-000

União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas. Representan te , o Senhor, M anoe l S im eão

More ira , RG na 915.874, SSP /AL, CPF na 543.248.744-68 , b ras ile iro , Casado, Funcionário

Púb lico , Residen te e dom ic iliado à Rua A lc ides Ferre ira dos Santos, n0228 - Ba irro LT , S ta .

M aria M ada lena, CEP n° 57800-000 União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas. ONG Folha

da Esperança, CNPJ: 13.230.265/0001-28, S ituada à Rua Costa Rego, n° 125, Centro ,

CEP n° 57800-000 União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas. Representan te , A Senhora ,

C laudete M aria Corde iro M onte iro , RG na 694.262, SSP /AL, CPF na 454.214.234-04 ,

b ras ile ira , Casada, P ro fessora , res iden te e dom ic iliada , Fazenda Frios, s/n zona rura l, CEP

n° 57800-000 União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas. Associação Comunitá ria do

Con jun to Sagrada Fam ília , CNPJ: 01.081.455/0001-41, S ituada à Rua Santo Amaro ,

n001, Ba irro , Con jun to Sagrada Fam ília , Representan te , o Senhor, Antôn io S ique ira de

Amorim RG na 1.244.369, SSP /AL, CPF n° 815.007.344-20 , b ras ile iro , casado, Funcionário

Púb lico , res iden te e dom ic iliado , à Rua Nossa Senhora Aparec ida , Ba irro , Con jun to

Sagrada Fam ilia , n° 349, CEP n° 57800-000 União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas.

Associação de Capoe ira do Quilom bo dos Pa lm ares - Capoe ira Qu ilom bo la , CNPJ n°

12.034.944/0001-69, Rua Nelc ito R ibe iro da S ilva , n° 293, Centro , CEP n° 57800-000

União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas. Representan te , o Senhor, E lias B runo de L im a,

RG na 2.036.639, SSP /AL, CPF n
O
.046 .088.864-10 , b ras ile iro , casado, Funcionário Púb lico ,

res iden te e dom ic iliado à Rua, Ne lc ito R ibe iro da S ilva , n° 293, casa A , Centro , CEP n°

57800-000 União dos Pa lm ares, Estado de A lagoas. S IND .TRAB . PUB . MUN IC IPA IS

MUN IC IP IO DE UN IAO ~OS PALMARES .~~ . CNPJ: 11 .458. • n '..... Trav. das

Dez Casas, N ° 214, Ba irro A lto do C ruze iro , C n '!~ ;~. ~ ~ E q e ; ,E ,~ ~ ã e J 'l~a lm ares, r&~ ~

Rua Marec~~1Deodoro n° 191, C . ~ ~ \ \~ T '! ) .o57ft~gQ ••.•.••••'~ r~~ti
Unlao dos Pa lm ares Esta fl,ij.,1ágoas. 2 0 \1 • • • . , . " '; r , .

% • \ -.~ ' O ~ J U N . ~ " " • • • ,~ • •
t~ õ ~ ~ ' ~ Cb - , ',. ~< ',1
. ~ ,~~)u ., ,~ t :é ~ " , . 5 '._ 1
N ~~ ,,' ( b 1 ' 1 l ' ) Z 3 O U i i r t e , , ~ ' - , 4 .;..I~~

.,':I~ '.• O O f tc i1 1 ~ \ .e l .e t i l O n . . ~ _ . . . . . . ._ ._ , ,~ " . 1 " l . . :

.• •. ," •• I' '".MaM8arbOS3"""'., & tOeJ:H3::1 : ' ",':-, t i ! ' O " " '' ' 'U t l~ . ' $ o r . .o . ' , ', ," " " " '' ', , ', , ' ' ' ' ' ' ' , , ', , ' ' ' ' ' ' ' ' '• •
\ 1 ' ~ .~ ~ tH u ta " ~ t" ,a ~ z .o e s
d
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ASSO C IAÇÃO CO M UN ITÁR IA UN IÃO

CNPJ n° 02 .929 .856 /0001-71

';al Uir;o '';0 2" OC,to O\. ..;C';as :
R e g la lIo S d e T llu J q a e U o c u m e n lo •
-'li...•••\1"•. Clovis Ouatt8, 5Ji Cenlro
iJnlA" dr)t, PDkrlarea • AJ..
N ~ IC IA L . alto!. Celio Barbeaa Ol.laste
.UJilIlUfA. Ana MariaBarbosa Duftrte

0 • • , ",T1'tIJ'lh. C.rla B I"i\~~oSS•.mtM

'~1 '
Estado de A lagoas, R epresen tan te , o Senhor, O livano D ias A lbuquerque , RG nO
200 .300 .1026 .024 , SSP /AL , CPF nO 436 .152 .874 -87 , b ras ile iro , C asado , M o to ris ta ,
res iden te e dom ic iliado à Rua, LT , R es idenc ia l Abdon Veriss im o 1 1 , Centro , CEP n° 57800-
000 Un ião dos Pa lm ares , E stado de A lagoas.

N ão m a is havendo nada a tra ta r o senhor p res iden te facu ltou a pa lavra , onde a lguns
rep resen tes fa lou da im portânc ia dessa em isso ra pa ra toda com un idade e com o n inguém

m ais qu is usa r da pa lavra fo i dado tem po su fic ien te pa ra lavra tu ra dessa a ta , que em
segu ida fo i pos ta em vo tação e aprovada por todos, ficando ass im criado o conse lho de

com un icação da Assoc iação Com un itá ria U n ião da C idade de Un ião dos Pa lm ares Estado
de A lagoas, bem com o e le ito os seus rep resen tan te lega l de cada en tidade . O P res iden te
da Assoc iação agradeceu a partic ipação de todos que deu por ence rrado os traba lhos , de

m a que esta A ta segue ass inada por todos e por m im que secre ta rie i.

• •.

~

. \~

,.~ .'''' F r9nc iscoV ianC ! N ,e to ,,RG no , ,,' ,661 ,~SP /P . ,C !;F~nO063 .756 .774 -91
. '/ / ~-;--;---- l/".

/ ;::1&// t./ > ,/ II-'L:o./"lty,-~ -;.v rY::IA 1;7)

é ;':P au lo de Castro Sarm en to F ilho , RG n° 3 .708 :476 , SSP /AL , CPF n° 310 .281 .367 -49
~

(~ ~ à ~o ! ) c , e, ri Oh Ã Ç )~ { )b . 5 : \ \ 10 Lba .
~ iane os An jos V ie ira , RG ~n°2Õ:100.127973~ SSP /AL , CPF n0080 .067 .654 -80

,

, CPF n° 420 .572 .134 -04

. n° 075 .982 .354 -57
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A S SO C IA Ç ÃO COMUNITÁRIA UNIÃO

CNPJ n ° 02.929.856/0001-71

; t J t):,.L.:J.!1 e ( '" , .cc i
C la u d e te M a r ia C o rd e iro M o n te iro , R G ° 6 9 4 .2 6 2 , S S P /A L , C P F nO4 5 4 .2 1 4 .2 3 4 -0 4

eM' QCJ/, '. ,/Cc~p_

~ n tô n io S iq u e ira ' d e A m o r im R G nO 1 .2 4 4 .3 6 9 , S S P /A L , C P F n ° 8 1 5 .0 0 7 .3 4 4 -2 0

1 \'R ~ ;'í 'I \'f:?J,\I! I '\ )Ç ) '~ 2 b \L r f '\} ,

E lia s B ru n o d e L im a , R G nO 2 .0 3 6 .6 3 9 , S S P /A L , C P F nO .0 4 6 .0 8 8 .8 6 4 -1 0

!)i-..i.''\.'- ''> . :Ji?A D ...0 l- - - - - -

O livano D ia s A lb u q u e rq u , R G nO 2 0 0 .3 0 0 .1 0 2 6 .0 2 4 , S S P /A L , C P F nO4 3 6 .1 5 2 .8 7 4 -8 7

r. I-C Yl\

S id in e id M a r ia d e O live ira P im e n te l, R G nO 3 9 2 2 8 8 S S P /A L , C P F nO 4 5 .7 7 6 .7 2 4 -7 2

~ RC9I ( e . &tO d ~ \ ':à ..M a~
o se C lc e ro d a S ilva , R G nO8 4 1 2 2 2 , S S P /A L , C P F n ° 4 7 0 .3 7 2 .1 0 4 -0 4

N eo<-:£L-nrfv1r"-. ~JV '.Q {y- dqY.OUO-"
'- - 'A le x a n d ra C o rre ia d a S ilva , R G nO 1 6 1 2 5 1 7 , S S P /P E , C P F nO 0 3 3 .3 0 8 .5 5 4 -0 1

't '.~ {~ \l ~
lo- ." \J-

R u a M a re c h a l D e o d o ro n ° 1 9 1 , C e n tro , C E P n ° 5 7 8 0 0 -0 0 0

U n iã o d o s P a lm a re s E s ta d o d e A la g o a s .
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N ú m e r o C a r t ã o : 5 1 8 7 6 7 " " * * * * 5 2 5 6

;,.. _ .- _.

Proposta de Parcelamento Válida até: 28/01/2017

Quantidade VaJorTotal Valor Total Valor Primeira Juros CET

d e P a r c e la s I O F d a P r o p o s t a P a r c e la % a .m % a .a

6 7 .9 0 1 .5 4 6 ,3 6 2 6 4 ,3 1 8 ,2 0 1 8 0 ,2 8

'.1'

'. "

I , . , , \

M A N O E L S IM E A O M O R E IR A

R A L C ID E S F E R R E IR A D S A N T O S 2 2 8 C

L T S T A M M A D A L E

5 7 8 0 0 -0 0 0 U D O S P A L M A R E S - A L-: ;
-: ;

'"
'"=
~

-; ; ;

-

Prezado Cliente,

Confonne solicitação encaminhamos proposta de parcelamento de saldo referente a seu cartão de crédito.

Efetue o pagamento da PRIMEIRA PARCELA no valor EXATO, inclusive centavos, a t e a data de validade da proposta, para ativação do
acordo.

A s d e m a i s P a r c e la s s e r ã o e n v ia d a s n a s p r ó x im a s f a t u r a s .

O V a lo r T o ta l d o IO F e s tá c o n t id o n a P R IM E IR A P A R c e L A
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23/12/2015

23/01/1965 /

•
---

~ :..

'(
-: '.

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ]~~11:1~j~j~

694262

,
,

CERTO CAS AVERB DIVORCIO 1511 FLS 190 LIV B-3
UNIÃO DOS PALMARES . AL

CLAUDETE MARIA CORDEIRO MONTEIRO

WALDYR DE SENNA-MONTEIRO

(, MARIA DE LOURDES CORDEIRO MONTEIRO

'~."CAP.T:I~. DE IDENTIDADE

COMPRlWANTE DE IN5CroÇÃO
NCtTlllfO

454 .213 .234 -04

•

""(.litro

~mP.!A CORDEIRO MONTgIRO

;"~~~~ 'lliü~ i.ô

23 /01 /1965

CQOIGO DE CONTROLE

58E1.2ADE.E547.E7BE

À au ten1 lâdade deste COO pl1 lY ilO ledevera

se r con linnada na In te rne t, no endereço

www .rece lta .fazenda .gov .b r

Com provan te em iliO O pela
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L E I N " 7 .1 1 6 D E 2 9 1 Q 8 J 8 3 - '

- - - - - - - - - - - - - - - - ~ - ~ - ~

I

i
> C Ó D IG O D E C O N T R O L E

A 9 F 4 .3 3 3 F .7 2 0 E .3 C A A

" A .~ é I o s to " '; " - d O , ; " m . . . .
I • " " " ' ~ • • ~ , " ~ " : ! ' " . : '
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I
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P 300

09/12/2013

31/10/1963

!:! •• r••.:x
r:C~'E~'C,l,,~

LIV A57

"'h.I~""',

:..;.;!'>~O(u

,''', 2003001026024

VÁLIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL

OLIVAIO DIAS ALBUQUERQUE

CERTO BASC 3B333 FLS 61
ATAUU. U

ATAUU. U

PAULO RELO DE ALBUQUERqUE

DLIVETE DIAS ALBUQUERQUE
•••••r .f'!.u..••"'-E

CARTEIRA DE IDENTIDADE

ESTADO DE ALAGOAS
.5,-{.O:E, PIA • ~~ ••.;'l~"'''~'EFfS.SC( .•'

.t",.,,,,~~.r.'\l "'G':'.
F J;>A f'; 10 F~C"O COl! ~ •••• f ,~

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

'., .

.
•

.'-
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.,

E letrobras
D istribu ição A lagoas

P;,racontatQcomll ~

EletrO~1. irlforme )

tst'!NUM EIlO

•• •

"1378311-

~7~~r~!"":31 tle t~e'9"õ',:ce. _ r5H'~ ~'.~~.l

)tlll.l'i nO 10,.)!! d~ 2~ d. ab,'1 de 2002

3,i b3i! 1,11\ m_M"iil.n!iih!li.

"'-vr.,..,.,.,rod•• llm ••.,,~3349 .GrVlUc!eI"'l'<\e,. CE~:51~).H.!'(lO

'M C[ld"'l' Cf:I'j.122nOS4!OOOl-G(l.IE:]~(lG7'77.~

~£(,It--1(ES""Ç,AlO£I'.~r~€SSÀ('l~l'õOf:~~O ;ou.•••:;EC-:'I>.r~W ..:J~
'Jf!F"IrUIl ••.OE Et.;[RG1~ EL!TRiCA~£R\,IÇO s(~IE IJ N"

lllltltl"'J III,

OllVANO DIAS ALBUQUERQUE
lT RESIDENCIAL ABDON VERISSIMO 11 S/N CASA BAIRRO URBANO

NLA

1,000

li}

.SRc!Ôj.ijr.,Nl:tW iií
II "_:_1~ ]";/1 '/70td

4,,!.ri~~ JlJjlU/JOIJ

p,ó""", •• \..l!itu';J; J / /1 ) I} U I ~

~"'i1~~O. }'.JlljJUlb!

Ao",!,,!,.,t~c~" I

Forma de hturamento:
OI:M AI

Fator de Potência;
10

çr..~e/S\lbclll.S.

"""

63,89
15,02
0,03
1,08
0,16

('1,89

I/,UU*,
V41Q'dclUt5

10,8!.
Valo. QO PIS

U,Hltllt 11,','1
Valo. do COFltIS

FI( DM !C OlCFl:1

M~"'M I rri",~OI;,pl "''''1•.••1 "'r •.••~t '~ .nH I

cl13S411 S 1 4/~48 1.1.1.1

,!Z13.;hi 1.1.,. ••. p••

O!C

I 0.7(,

Id.Jll

I.U4

1'J.tUI

Er~'9'~

Tr~r~rn;!!~"

Enc~r;!(,~

T"buIO<

~rSERVAOO AO rISco

EM CASO DE SINTOMAS DA
SlJS
LIGUE 0800

R~SlU~NCIAl MUNO

~i!fiio!'i!3••S; ).
~t.\,;,'.n_."~.,,..,,~ j

I OUT/l. 98 I
I SET/I. 100

I
AGO /16 76

JUL/16 124
lIIN/16 116

M Al/li, 14/

A lm /lh 1 '11I
M !\I{/lh I/b I
IIV /lb 1~1

JAN/I" 141)
IH 111"1 1\1) I
NOV/I'i 1')/1

~!m itt

~.~~ 11,10 21.21

11./1

S~ UNJAO UOS PAlM

J.fJl I. J'J 14 .10 J.l0

I,UO 0. / I
Pr1"fa~,,~~

EUSO ,.PUntç~".
ü9/l01b .l2,b8

Requerimento  (1943913)         SEI 01250.034051/2017-11 / pg. 37



•• o. .••

Requerimento  (1943913)         SEI 01250.034051/2017-11 / pg. 38



, .

•

~--- -- ---

Requerimento  (1943913)         SEI 01250.034051/2017-11 / pg. 39



.~ .
... ' ..
""~ Eletrobras

Distribuição A lagoas

Ptll'l1CC1ntll~corn 1\)"
EIolmhm!J,lnformo )

eslo NÚM ERO .

•• •

0222857-2

N" dn Nota F iscal UOU/b.4lJ91
• Av,FW'a~ts li:n.l., n' 3),:9. GI\W ~tl.oufl!n . CEP: 51~2.W2

"''''C£JO.'A/... CNPJ; 121n.~M.QOOI.(lO. lE: 2~OOI117-a

r.E:Gl.•••E EsPECIAl. DE~.IPR~SsJ.o"'JTORlv.oo PElAseC.OAFAZEllO,\ A Tanfa Saô.JI de EnctUi'l EIl!Irica-TSEE fol criad"
I;;'jfATURADEENERGIAruõRICMjERVlÇOS~llIEUN' pelillci n" 10A38 de 26 de ~~ dIl2oo;(.

ljP;U3-'ht-jt!£ S*4ij@3i9=Ú".E 'S a".!,'W!\iIIM.!iJ!IiIi.ort"'.U!ttNliUí!!

.IW la lL2DJ_l _Il3L04L2m ,~7 _1019 810,32

ROi: 003.07.003.001320

AlI,1ij,:

Anlcrior.

Con~U1nl!! do f.lullipll~i1çâO:

Consum o r.ledido:

Consumo Faturado;

91180

90101

I,UIJÚ

1079

In7'

Alual: 22/03/2017

AAIPlÍor: IIIOJ/1017

?riixlma !.eitura: l ~ I O 'I i L ú J J

Em~d~ 12/03/101/

~CAM A;:reH~"l~a;t!o ' 11/U]11UII

'.

Fotm.:l do FlIlurumen'ROIlMAI FQ tor do POl6nda: DIas diaConsum o: 33

U~U33b33 S 1 4/415 1.1.1.1 679

I • ~ .

.. ,

~~SCASO DE SINTOMAS DA DENGUE, CHIKU

LIGUe 0800 081 U196 E fACA O~CAO ~ENCI

-----------

I:ESER'J"OO AO FISCO
39AD.3796.CBff.5BA3.78Df.7315.1F25.B45A

Dislri!llliçao:

Energia:

Tlaflsmissão:

Encargos:

TntlulOS:

103,66

116,4]

lO, IJ

1IJI,81J

129 J4

Base de Calculo:

AlIQlXlla ICMS:

Valor do ICM S:

Valor do PIS :

Vaiar l!O CO FINS:

U,9 IH .

'I ]OM.

711.11
11 ,OOM.

192 ,O~
li,(jl

10 ~8
'1 "

OIC FlC O M lC OICRI

/'\ens~l

ConJunlO Peflodo de
;>pur;>ç:.o: Ul/10 I1

Um ll"
U,UO

0,00

0,00

,.,
0,00 O,')lI

0,00

O,OU u,uu U,UO

0,00

EUSO ;
0,00

,f Eletrobras
DistribuiçC io A lagoas

~<r•••••od« I•••••."'ll~. G.v••• ~I......w. ctP;S10520902

I'«rocY •.•.. O."'J.1111UaOllX'O'<-l_1£:7"OO1t11-l1

N° da NOla Flscal:OOO/li1991 I CAM

836000~~~~8O 10J~~~OJ~007 OOOOO~~O~~~O 851~03170082

111111/111 I 11111111/1 11111111111 II 1111111 111111111111111 1111/1111111111 11111 111 1111/11 11111 1111 II111I1 ~ I li 111 11/
_._.•....••.•O~dà;•.ili.-Cilmpo::.~:.-.•

S'q. Arq.
Num. U.C.

Tolo Fi:ll.
OI. Venc.
MIA fa L

0149
00222857-2

810,32
03/04/2017
03/2017

Data lelt.: 22/03/2017 Tipo Entr.: 3'
lei tura: 912BO

Ca rgd :
Coletor: 1201
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llf &16

"> A Ç O Q--------.• •" '" ..• .,," ,.
_ .k

I' ESTADO DE ALAGOAS

S E C R E T A R IA . O E E S T A D O D A D E F E S A S O C IA L

.' P E R IC L AO frC ~ 1 . • P O A L . •
IN S n fU T O D E ID E N 1 IF IC A :Ç Á Q . M A R tO P E D R O D O $ S A N T O S

-'''- ~---------,-----''\ç----------~-----------,--------,-------
'é :,~ ? '••• . :- ., ' A E P Ú B U C A F E D E R A T IV D O B R A S fL '~ 'lD :f;:€ ~ l;V A U D A E M T O O O P T E R R IT Ó R !O N A C fO N A L :~ ~ e :..£ :,

~ R O R m ~ 8 4 > ""'t» tll ,

"""" ...- ..,.- '

-- C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ Ã O

N ú m e ro

0 8 0 .0 6 7 .6 5 4 -8 0
N o m e

E D J A N E D O S A N J O S V IE IR A

N a s c im e n to

19/09/1976

V Â U D O S O IIE N lE C O M C O M P R O V A N lE D E ID E N n F I

...•_ _ ._ --

I

C Ó D IG O D E C O N T R O L E

C 5 4 A 7 F 5 4 .B C 3 8 .D 3 3 E

A a u te n tic id a d e d e s te c o m p ro v a n te d e v e rá

"s e r c o n firm a d a n a In te rn e t, n o e n d e re ç o

w w w .receita.fazen d a.g o v .b r

~ ~
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1 0 4 9 : : . : :7 3 3 ~ 5 0 0 0 .2 0 0 0 4 4 0 0 0 4 7 .2 9 9 0 5 2 1 7 2 0 1 0 0 0 0 0 0 4 9 ;~

+ Outros Acréscimos

= Valor Cobrado

+ Mora/Multa lJuros

= V a lo r

~ Outras Deduções

~ Desconto

Vencimento 25/06/20:-

f s ~ c 1 e R $

4 9 ,9 9 N o s s o N O 2 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 7 2 9 9 0 ." : :

A g .{ C .C . 1 5 4 5 /3 0 1 7 5 1 - '

Valor

T e x to d e re s p o n s a b ; l : : ; :~ ::i c e d e n te
MULTA DE 2% APOS O V=.NCIMENTO

JU R O S D E 0 ,3 3% ': 'C : ;g

NÃO RECEBER APOS;: : : r . : . . .s DE ATRASO
V E L O ON E T (8 2 ) 3 " _ -" :5 2 (8 2 )3 0 2 3 -9 3 9 3

. :$ '

P a g am e n to

QUALQUER BANCO ATE O 'J : ; t ,C ; : r '1 E N T Q

Cedente VELOO NET L7:;'

N O D o c um e n to 4 7 2 9 ; :

c a r te i r a S ~

C A ''' 'A

l
\ ie n c im e n tD

2 5 /0 6 /2 0 1 7

\

'tO S !õ O N D .

2 ': '0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 7 2 9 9 0 -4

I v .". .1 9 ,9 9

I
saC l'Jdo

EDJANE DOS ANJOS VIEIRA

I
N O

'7 2 9 9 0
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"',

62.730

21,830

23,050

49,470

31,760

28,330

50.220

33,680

101,270

28.740

83,400

68,370

--- :;O ,S 70-

90.400

50,700

57,340

58,680

44,900

74,600

6.030

2,780

1.019,150

3.453.500

433.680

700,00 C

].187,180

4.206,330

0.000

4.206.330

R$ 638,43

CréditolDebitoR$ValorUSS

Cotação

CPFICNPJ do 8enerlci<irio

00.360. SI

V<1lor Cobrado

CPFICNPJ do Pagador

0631~11491

R$ 4.206,33

Auteolicaçào Mncãoica • ReCibo do Pagador

IU \dl\.ld Id"U ld

Cidade/Pais

Valor O riginal

ocumenlo
4,206.33

17/04/2017

venCimentO Oei I""dllU"d

FRANCISCO VIANA NETO SS2937XXXXXX8000

Movimentações Nacionais

04/06 (OMERCiALDRUG5TORE 10/10

04/06 LOJAS IMPERADOR lO/lO

13/06 (ARAJAS CONSTRUCOES 10/1 O

28/07 TUPAN 09/10

15/10 JURANDIR COMPLETA 06106

16110 ESPOSENOE U 804 06/06
01/11 CASA VIEIRA 06/06
02/11 FARMA(iA PERMANENTE 06/06

09111 FARMAClA PERMANENTE 05/05
11111 FARMAClA PERMANENTE 05/06

10/12 MARIA MARIA 04/05
10/12 U AMERICANAS SA 127104/04
1••/11-rARlV1AOA PERJI;1AN(NTC ()ll/05

07101 FARMACIA PERMANENTE 03/0S

24/01 MAGAZINE LUtZA SA 880 03/05

04/02 FARMACI.A PERMANENTE 02/04

04102 HNA 'OBonCARIO 02/05
24/03 FARMAClA PERMANENTE Dl/OS
24/03 F(lto PAGUE MENOS 1015 01/05

05/04 IOF e :"SE DE Ror A nvo
05/04 tOF ADIC10~AL DE ROTATIVO

Subtotal Nacional

Data Descrição

03/03 TOTAL DA FATURA ANTERIOR

20/03 JUROS ROTATIVO

17/03 OBRIGADO PELO PAGAMENTO

Subtotal Nacional

AltNçAO: ATENDENDO A RESOLUÇÃO BACEN 4.549/17, A PARTIR DO DiA 03/04/17 O VALOR NÀO

PAGO DA 5UA FATURA ESTARÁ CONTIDO INTEGRALMENTE NO PAGAMENTO MlNiMO DA PROXIMA

FATURA.PODERÃO SEROFERECIDAS CONDlÇOES MAiS VANTAJOSAS PARA O PARCELAMENTO

Demonstrativo

ATENÇÃO: Em ca~o de p<lgamento inferior ao valor lotai, o titular deverá arcar com a~ taxas e encar90~

aponlado~ nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor P<J90. Valor máximo dQS

enc<lf90S em casos de pagamento m inimo até o venclmenlO RS 633.30

Data prevista para o fechamento da prôxima fatura: OS/0512017

1S,7S '!li

2 .00 '1\1

1,00%

17,2'5%

17,75 ~~

19,25e,
5.00 ~

15.75 c.;

17,75 ""

19,75~

532,91 e;, aa

678,71 'li:oa.a

639,62"': a.a
807.64'l\>aa

94,72Iloo, a.a

R '
RI
RI
RI

RS
RS

Fatura M ensal
Numero do Cartão: 552937XXX~XX8000

Atendimento a C lientes: 40049001

Demais localidades: 0800 9409001

104-0CAIU
"RUA JAROIM 8RASlliA NUMERO S10 CENTRO <;7600 000. UNIAO DOS PALMA

Nosso Número NO do Documento
8000002Q4819SR10 0020483951\1

Beneficiário
(ARfÓ S CAIXA . OO .J&03QS/OOOl 04

Endereço o BCflelld rio
58S IJdra 4 lotes ]/4 AI••Sul B '<llili,l/O f.CEPo 70092 900

Agencia I Código do Bencr,oono
1813,R I00000/J191'<;

5AC ClllXA ,O llOO 1~ 010' lI"lo<mol(;6elo. ""'Jl;'l.!<I<:I"'clo9lo '.

",;t p.'~ 'co'" delldM<í ••••.•dítlv. ou d,,'al.,O lIOO /11>24~l

Ouvtdoria,O IIOO 125 14M_u~~~,,!,, • - ' - - - - - - - - - - -

Demonstrativo do Programa de Pontos Caixa

(') Condidol'l.ldo ao pgto. m ln. da fatura.

Saldo D i~po"lyel I Pontos a Expl'(I'

5418 O

Encargos

JURDSRDTATIVOOE 18/03 a 17/04

MULTA

MORA
- FARASt,Q tn[r[lUADOSDr111:03a17f04~---

IUROS MAXIM05 ROTATIVO DE 18!().1 a 17105

MAXIMOS P!lRA SAQUES EFETUADOS DE 111/04 a 17105

TAXA PARCELADO COM JUROS

PARA S~QUES lNTERNA(IONAISEFETUAOOS DE 18/03 a 17/04

JUROSNAOPAGAMENTOMIN1MODE 18/03 a 11104

JUROS MAXIMOS NAO PAGAMENTO MtNIMQOE 18f04 a 17/05

CU FINANCIAMENTO

CU FINANCIAMENTO PROX1MO PERloeo

CET CA5H PERIOOO
c:ET (,,"SH PRDXIMO PERIOOO

tEr PARCELADO (}JUROS

Linha de Crédito

llM ITElLlNHA DE CREDITO TOTAL

LIM ITE/LINHA PARA SAQUE CASH

llM ITEIUNHA COMP PARCELADA

LIM ITE/UNHA SAQUE CASH INTERN

Total dll'compra5 parC ll'ladas a vll'ncll'r

L im ltll' dll' C rédito U tilizado

1,1,1,1",11.,1,11.,,11.,,11, ;,11",11."11,,.1

li
= ..;.' ,.~ eTC SANTO AMARO SPM PL 11

- FRANCISCO VIANA,NETO

" ,,' ~.:.•. RUA JARDIM BRASILlA NUMERO 510
-

CENTRO-
57800-000 UNIAO DOS PALMA AL

- •••••••••-;;; ~=
~ ~.........

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111\11111

M---~---
- o""""""~---
'" 8""""""- - 7211307021 98183 21000088377 30 100417= - Vencimonto: 17/04/2017 Postagem: 10104/17 Em issao: 0510412017

10490.01918 18138.70000202048.3958145000
local de Pagamonto

1'01:1:1'"01:'-1("1/11 t.AI'"'-'T1'" Nr.c; rr.,r." I rntR lrM . r.Tt n VM nR IIM lTF

Vencimento

17/04/2017
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ESTAD O D E ALAG O AS .
SE :C R f.TAR IA D E eSTAD O D A O ef~SA SO C IAL •

. P E f ! 'C H , O " I t:I lI ;l • P O /A _

o lN S T I T U T O .D E I D E N T I F I C A r A O D E I M A R I O P E D R O I :iO S S A N T O :

R EPU BL IC A FED ER AT IVA D O BR AS IL

P 1 0

D ATA D E N ASC IM EN TO

06103/1964

LIV S/7

F lllA ç .AO

~ * » ¥ & « - A A vA lID AEM TO O O O TER R IT6R IO N AC tO N AL @ .~

; 'I D A T A D f 3 O /2014'.~ R f :G I S r " ,O 1 5 7 0 0 3 E X ? U ) I Ç A O 2 I 1~ ; G E P . • • •l

., t.lO M E .

MARIA AUXILIADORA DE LIMA
~ .

, SEMEDITO PORFIRIO DE LIMA

~ MARIMETE OLIVEIRA DE LIMA
f ' " 'A T U R A l.! O A O E

UMIÃO DOS PALMARES . AL
"
,..~ D oe O R IG EM

CERTD CAS AVERS DIVDRCID 22S2 FL
UMlio DOS PALMARES . AL •••

l.f 7 F •

.,• • •
~

i
c~ .,
••~ .-o

AS5 tN ATU R A 00 T ITU LAR

C AR TE IR A D E ID EN T ID AD E

- - - -
." -.

. " ' •. ~ .

,,
!

M IN ISTéR IO D A FAZEN D A

~ReceitaFederal
" 'lIIIIIf"" C adas tro de PG $soas F isk :as

C O M PR O VAN TE D E IN SC R iÇ ÃO

N úm ero

4 2 0 .5 7 2 .1 3 4 - 0 4

N om e

M A R I A A U X I L lA D O R A D E L I M A

C Ó D IG O D E C O N TR O LE

4 6 A S .A 8 8 1 .D C 1 0 .S 1 1 4

A au ten tic idade des te com provan te deve rá

se r confirmada na Internet. no ende reço

W W w .r e c e lta .f a z e n d a .g o v .b r

_ ._~

N asc im en to

0 6 /0 3 /1 9 6 4
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q
N

'ti
:lw

ra
U
~
ra

••••-

••

i;;:
=

08110942301138500C000451t\S3G 030S~ J FechamentopróJ:ima fatwa: 1210612017 G Total desta fatura

VIS

0,00

989,13

919,1]

T;tu!ar MARIA AUXllIADORA DE LIMA
C,<láo 4593.XXXX,XXXX.5816

"$ ou D) C'nlrada pari fln.'lncillmento:
paguC' qUIlIq~r valor entre R$

vencimento

17/05/2017 989,13

O"

153,01
24X

86,34
COt'll.ulteoutluopçOO

Não Disponível

No\'a opçAo de p<lgamento

DJentrada para financiamento:
QUilrlcio disponível. o valer pago
~{,I~(on~ide'MO (omo en.r~da

d" I.m flr~nci.'lmento e o saldo
restante se,~ dividido em pa.celu
fi~3S comjlJfOS Iguilis <lOSCo '
pMcelamenlO da fatura

Se voc~ ffeluar um pag.'mento
infenor "O valo, m lnimo da entrad~.

voc~ tsl •• ,! em atlaso, com
coorança dI' JUIOS, 1T"u!ta e mora.

@Compra presencial

com uso do CJrt:io e senha.

Limites de crédito R$
Umill.' IO lalde crédito .30100,00

I jllll\l::' utili/Jdono m('s 1.813.27

R,~tilil(l<1 rJe 1('(U1~O\ P':11\{SíICjll(') . 520,00

Programa Sempre Presente Nacional
S<lldo de pontos acumulado<; no progl,uníl

t'mOSI2017' 20.219
Ponlos a expirar no pr(l(yama <.>m()(i/2017 352
• Consolidado de pontos dm (,li tCJI:Sr,ll ticip..mtes.
Os pontos ddqUl1 icillS nt'Slil [.1(1IIa, ,1PÓS ,1 (ornpl.'m.lt:1o du
p.19am('nlO 1l1lnuno, S.;'Iiío dr:InOllSll,ldos 110 <,;lIdo Ú('

Ix>nlosdil próximil filtlllfl

Caso você não pague a fatura integralmcmte,
haverá cobrança de Juros sobre as novas compras
a partir da data di! sua reafizaçllo ate o pagamento
lotai da fatura. Somente as compras lançildas
após o pagamento integral da fatura nllo terão
incidência oe juros.

Pagamentos efetuados
&:

, ' N
c-

DArA VI\LOi~EM I~S c-~,
12/04 PAGAMENTO EfElUADO}110 :. ~700,00 ~
12/04 PAGAMéIITD EFElUADO lUO -491,51 N

=6l Totlli dos pagllm,ntos .1.191,51 ,."
=~

Lançamentos: compras e saques os,~
MARIA A DE LIMA (final 5816) ~
DATA ESTAbELECIMENTO VALOIHMR$ ,."
01/09 SUBMARINO 08/09 19,95

~.
=

VESTUAOO .AlO DE JANEIR lL
w

@'5/09 FARMACIA PERMANENTOBI1 O '0,93
Lo

,Aü!lE .uNIAO 005 PAL
[i2j17101 EDUCADARlO OLlMPIAtM/06 105.00

fDUCAÇAO .UNIAO DOS PAL
'J/Ol NETSHOES.ZiJttini 03104 '9,64

HnelJY SAO PAULO

Continua ..,

Banco Itaú 5.A. 341-7 34191.75413 76066,73252050451.6300037000
t->umelo do Documefllo 00241760667105735"0

~ome do PagadcrlCPFJWPl ""MIA f,UXllIADQRA DE LIMA - 420572.134.0'1
Nome-do Bendicij~;o/CPF/(NílJ BANCO ITAUCARClS,\. 17 19H!.1/00J1-/O
EndNe~o do B<,ne~(liillo AI.fl_MWA PEDRO CAllL, '13, CENTR.O. poA - SP

Nosso Numero

Valor dCl DO(l,:rnelllo
VenlimenlO

re(lbo do pagador
115/41760667.3

RS9B9.13
17/05121)17

Aut:.nll~ão Mtdniu

- _ .. -- _ - .. _- .._--_ .

; , .

.'
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DAU Dl::
fX P E rn ç •• •o

l)A ,1 • • . D E N A S C IW E ",T O

____ - o. _ •• • • __ - ••• _

V A U D A E M T O D O O TERAIT R IO N A C IO N A L

.;.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL

~.

E S T A D O D E A L A G O A S
~ E C R £ T A R IA D E E S T A D O D A D E F E S A S O C IA L

C E N T R O D E PEAM:IAS F O R E N S E S
• IN S T IT U T O D E IO E N T lr - lC A C 4 0 DEU M A R IO P E D fJ O D O S S A N T O S ,

. .
. . ._ .. 1 .: : .- . . . .

Requerimento  (1943913)         SEI 01250.034051/2017-11 / pg. 47



"•

E le tro b ra s
D is tr ib u iç~ o A lagoas

P A I" i'l contato com ~
E Je lro b ffls . In fo rm a ,

f1 s leN Ú M E R O

A. ~J~;sl'1li.r.' J3-:;l.GIlJtasl!elA:-::~.CEP: 57G~i.M2 H~ ela Ilota FI6Cal I Jl 11J:'114 :I(j')
,"-crO~l.C~~J ~~mOMõXXI1-<:.J.:;,~007t77.a

O,EG'::. :S:::C~':'::: 1','::RESSÃO"lflC?;!l.OO P::~ S!ôC.O•• F:..r:~",. A Tarifa SOda' de Energia Elólrü:a-TSEE foi cr1ad:!
- !.; ,;'TU"" C= .:\::;;G':' ElETilICA5;:ô<.,ÇCS:.?:: tJ ~,' pltla lo;"" 10438 de 26 dO nbril de 2002 .

•• '".,'% PC:W'!#''''. 3'!'&i"il.IINW.'.)f.j'.'Vqf!'IlUfI

ABRILl2017 13/04/2017

~1~~~8Nr8R~E~~sCE~~60so 4 COHAB NOVA

57.800-000 - UNIAO OOS PALMARES
I •• ~ •.

ROT: 003. 3.002.000060

,~ OG/04/2017

AmoMr. 10/U3/2U 11
P l'O x lm a Le ilu ra : 09 /U ~ /2U11

Em",'" 0Il/0412U11
';~rl!a~o 06 04 2U 1

I~ -
Co~stm':taêa M ::': ' "-~;zo:

C:l'"su!ro '.~ed.x:

C~~rro Fat.;ra~o:

'2 1 278

:'09UI

1 liliu

jJ 1

171 rrA

371 282,61

•
o •• (l",.~,S~ltcla,'~

Fator <a Pownc:I3:'

l. ' t,

""...,".~~e;:.d~.

01.u do C onsum o : li"

IDO,"VADOAO~ F09B. 2909. C16C.9E42.4965.A09C.C1EB.C008

Oislribulçêo

E !le rg e

Transmissao:

Encarg<'s:

T rib u to s :

•

~"G7
l/O /I

J 4U
Uj O?

B ase de C é1aJ1o :

A 1 IQ m IC M S :

V a lo r d o IC M S ;

Valor do PlS: li. ~ [ft:.

Valor do COFINS:

iii,!i4.j,j.i'!iJ,'j;,lIi;i iIIi,l.j,j

244. ~5
2J . O U t

fi!J.97
'2.'2J

DIC FlC O M IC OlCRI

L im ll~
'.00 11.10 ~~. ~1 '3 , l)~ /.10 14.20 3.20

""11~GIlUÓO O 00 iJ.níJ U.UO

"!"" Sé UN IAO DOS PAl~ ~~~ If~ ~~ :'~02/2017 EUSO:
67.83
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•

- •.
14 /13 /2111

OAT ,o ,O I:;
E yPEO lç . .••O

V A U D A E M TO D O o TE R R ITÓ R IO N A C IO N A L

J81

JO SÉ FERRE IRA DA SIL U

•. -
REG ISTRO
GERA l

R E P U B U C A FE D E R A T IV A D O B R A S il. '

1 ; E S TA D O D E A U '>G O A S
S E C R E TA R IA D E E S TA D O D A D E FeS A S O C IA L

CE1 'lTAO DE PHUC IA S fORENSES

IN S T ITU TO D E IO E N T lF IC A C A O D E L . M A R IO P E D R O D O S S A N TO S

DA l", D E ',A < ;C IM ENTO

.11

15 /05 /1955

IU lIA IIE LO IA IOESFERRE IRA

ooc O~E""

tO TD tA S 25 ' F LS 128V L1V D l

IJa DOS PAL IU I£S ' A L

•••••.•• ~ ••••V "
-~""'OIIHTIIP •• ~

LE I N Q 7 .116 D E 29 /08163

I

!
!.

i

(" ,,"rJ;: ~~ t~~ .:,.. :'M JN ISTER IO DA FAZENDA

,\I? ;,.... • : o! SECRETAR IA DA RECE ITA FEDERAL - -

~ . COORDENAÇÃO DO SIS~ ,M A DE IN FORMACÕES ECONÓ~ICO -F ISCA IS

- -" '~ .~ .).

~ ----

\/~ "~~ :,~~ ~ o

_._-. ._-" _ ._;-._._-1.- ~ .. _ .r- .-
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Fa tu ra M ensa l

onsum o de A gua

an fa de E sgo te

V enc im en to :

19/04/2017

SERV iÇO AU TÔ NOMO DE ÁGUA E ESGO TO
C idade : U n iã o dos P a lm a re s - A L

C N P J (M F ) 12 .7 63 .1 16 /0 001 -61

F one /F a x : (8 2 ) 3281 -2000

A u ten tlca çao M ecam ea

tbS E FERRE IR A D A S ILVA
Matrícula:PF: 088.113.774-04 Identidade: 238.735 SSPIAL

01397tBILIO GOMES,25 1

enlro_Falima_A.B.Vista - CEP:57800-o00 - UNIAO DOS PALMARES
Mê~017f0ta: 03. Quadra:0001 S equenc ia : 3 40

M eses em A tra so ..-""" .~ -,< .-,
V ocê possue as con ta s aba ixo re la c io nadas em aberto, fa vo r p ro cu ra r o no sso

ksc rito r io o m a is b re ve poss ive l a fim de regu la riza r-m os a sua s itu a cao .

~ a so já te nha s id o e fe tu ado o pagam en to , fa vo r de scons id e ra r o com un icado .

1/2017,0212017,0312017,

.
Tipo: M éd ia ' H id rom e lr;) : I DI. Em issão : Re~umo da Analise;,

I 05/04/2017R es id en c ia l !8 1A Mar.anc",J, ~'" M"nd,,~

DTl.: JLAN.: J ~~;7 rnsu~o. Ànail~~ H"lCQ-qUl!'I'UCO'

03/0412017 1477'
Pa,.ill'l<'tro ~ "~ u lt. ll••t",r~nC1"

8 Cor lU~l ........ ;. , SrdalSprd
r i! ., ' ........ ., ó., '., •• 9,5

De:.crição

I Villor T "rb 1d ,,~ I~ ':: 'I. ... : O. , I r<l ~ 5 p<d
Sabor ••.•. - nio obJ"uvel

C onsum o de A gua 17 ,51
Oder .••.• ...... : - '110 ol>Jeuvel

I Co'l"ut;ir.cj~ ..... : - "''ll>o/emTa rifa de E sgo to 5 ,25 A:"al1n,d .•.d •. ::;~ o. o (C.CO~I

I Ale.li.n1d.d" C03 , O. o (C.C011

I
A1" .•.11'l,d~d" ~COJ: 2(, il (C.•.C,,11
CC2 ......... 3D, o (C021
Clo'eto~ .•• 56. o 250 ""l/l (1:11
D"<,,z. t~tal . .. : 42, o 500 "'911, ,
{Ca:011

i
Fun' 'l '< > t •• .: • 0,09 0,1 f"

V enc im en to :
T o ta l a pagar:.,.;..~..--,~

fluoreto •. O. ~6 1,5 F

"
C~oro •••u<lli ••l... •• ; ,. ; s (C121
••••~;i11." Ba"t •.rlol6q1c,,:

19/04/2017 22,76 ColHo,n", •. Au••. nt"
E.ch •.ri,,~.U Cole .; A,,~~nt ••

H is to rico do s P agam en to s H ls lo r ico de C onsum o

3 /2017 ~ 008 m 3

2 /2017 • 008 m 3

2 /2016 .0 08 m 3

M ensagem ao C lie n te :

- -

82630000000-5 22760603201-8 70419010101-1 3970420170

111111111111111111111111111111" 11111111111

. '

UNIÃO DOS PALMARES / AL

<=
o
;;:
w
> -
Z

'"c
!::

'".w
"
'"> -
:;
c
c
''''z
;=
z
c

"'"> -
'"w
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..

•

V D A EM T O D O O T E R R fT R IO N A C JO N A l

•• OATADE'
~ ~ ~ ~ lT R O 3 3 8 0 2 6 1 .0 E X P l!D IC Jo p .•

NOM' JEFFERSOIl DANTAS DE NELD

.'

1 :

30/07/2008':

o o ,0 . : : :

. DATA D£ NASCiMENT().~'

. 30/0S/198{:.'

L iv 3 6

VIA

N A T U f lA U O A U E

f tL lA .Ç A .O

JOSÉ Gl8S011JAIIUARl0 DE NELO

lIABELCRlSTlNA DANTAS BARRETO

Doe. ORIGEM

CERTO NASC 40.691'FLS'64.V
UNlio DOS PALHARES . AL
C P f ' , - - :>

%J ~ c :J 2 . .
D E L IIE U W IN V IB R A D '
D tU T O I l oe IDDIT1 O"CML

LEI N lI7 .1 1 6 DE 29/08/83

UNlio DOS PALHARES . AL

~ O O O

.~ o.w.4, ~ k n r '
A S S IN A T U R A D O T iT U lA R

CARTEIRADEID~DADE
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..

0446805 .9

(" ') V a lo r ~ D ocum en to

36 ,00

20105/2017

H D escon to I A batim en to

I-) O utras D eduçO es

(+ ) M onJ.' M u lta

A gênc la1C ód . do B enefic iá rIo

429310311408

V encim ento

N osso N U m ero

V alo r

D ata do P rocessam ento

26 /08 /2016N

Q uantidade

75691 .4293301037 .14080144680 .590096471700000003500 '

0446805

R E C E B E R A TE 5 D IA S A P O S O V E N C IM E N TO

Instruç l)es:

U so do B anco

D ala do D ocum ento

26 /08 /2016

Loca l de P agam ento

P A G A V a. E M Q U A lQ U E R B A N C O A TE A D A TA O E V E N C IM E N TO .

B enefic iá rio

S E N A & S E N A

0446805

0446805 -9

S E N A & S E N A

20 /05 /2017

.vC ód lgo C edente

4293 /0371408

3 D ocum ento

;iá rio

.:-.JoD ocum ento

. A I m O M O ros

35 ,00

. ~ , acrésc im os

~\"""C obr.do

"a _

-1 ;FE R S O N D A N TA S D E

í M E LO

P agador

JE FFE R S O N D A N TA S D E M E LO .Q LC -3036 - C P F/C N P J: 015.994.044-35

R U A TA N C R E D O N E V E S N "104

C E N TR O U N lA O D O S P A LM A R E S . A L I C E P o 57800-000

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I1 I

H O utro s ac résc im os

(= ) V a lo r C obrado

A uten ticação

M ecân ica /F icha de '

C om pen& aça

.,
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l;, ii:O [ÜCZIO. ALAGOAS

"\~~B! ~~
t,.:;O ~~~~O::-
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••,
• I

Eletrobras
Distribuição Alagoas

~~~----------~--~-.ToTr.!õ)-.-~J
:::,:,:::~:~,=)v0172978-01)
e~:eNUM ERO '/~._ •••••• ..;._,;:Y•••

11T.1:,(;1Soc,~1 d" En~rgla Elcln<:a- TSEE 111'C"3~3
pel~ L~i1\' 10~39 de 16 o:l'labnl de lO~2

LfIM a-!HII 1-1l:£í:ld ilD '.à!!"PW O"W "

A•. F~'r.~e~l-r"~, n'1.'49. GMJS~e L~'J/d,~.C~<> 57051.902

!Me;:iOIAL. C 'lP~ 12 ml),~,GCIO '-OO .1E 2~C~l1Jl';

REG".',:, HPfC '~L :lE IMF!':£SSÃO A!.JTOR1V.O~ PEJ.,\ SEC DA FAZE'lOA

~"ifATL1RA Df E~ERGIA nH~ICNW l.VIÇO 5E:\;E U ~'

JAJOl.2.~011_--,,-,07/061201}

N" dJ Nota Fise31

150

IlIlll'lIII.ll1

105,39
SAVARO ROBERTO AlVtS DE MELO
R GARINO BEZOURO 17 CENiRO

57.800.000 - UNIAO OOS PALMARES
ROl: 003.01.018.002270

'11818

...

UIU/OblJ S>UNO

CONSUMO ISO k~h a R$ O 58
CONTRIB. DE IlUMINACAO PUBLicA
MULTA POR ATRASO 03/17-01
JUROS DE MORA DE IMPO 0](17-01
ADICIONAL BANDEIRA VERME HA -

~t\
111

10'
lU

161

"u
110

1/

18',
} o 1

111

ABRj 17

MARj17
FEVj 17

lANj17

nU/H
NOV/16

OI.H/lli

~rr/lb
AGO/lti

JUII iIJ

'HJN/It,

M Al/H

M"slan;;l con~umo

nSIOENCIAl

••..•...........

AIU.,!. ';7040 Aju~l l'i/O'.if]Ot

>'InteriOr. ~.hli'HJ
-c'n lerl(w 11/U '1fJUt

Corr.;!a"!'" ele ~lJlliD lic3~O ' I. nuo PrO~m a Lellura: II/nó/IOI

Ccn:;um :: M e~!ido 1',0 Em's$5o: }',/U"fJtll

COrlsumo Faturado 1'. I CJ\M ApreSCr'lt,1çàO: J'".}

"'
lUI

Forma ele falurmnenlo;NORMAI flllor(Je POlilllcia Dias de Consumo: ."

/

IIH£llVfl[IO •••.O FIS.C.O F9]2.908f lAE].SDF5 62CE.6f07.3f48.4E8D

~("bu'ção 101,'18
8;:,se 00 C;jlculo a J , 'i 1

=-~ergiJ: 1'1, /'1
AIiQ~o\a ICM S' 11, no*,

lra"lsm;.;;sJo'
I , '1)

\la\o~doICM S' 14,1111

Enc<'rgo::. lí.J,%
VJlor <:!oPIS ' I • \lU*- 0,111

Tribu"o~

'" "
Valor do COFINS 4 b I fb 4 U'

•..

o,ç Fie DM !C DICR\

M ~nql fllmo.Ir"1 I\nuol Uen.al Trll'l'e~t,.1 ",,,,,_,1 M enul M e"ul

Li,n,le ~.~~11, lO n,7-I j,'l~ I, iO 1 '1, J O 'J.10

Rnll ••••lo
0,00 • U" 0,00

CO"I"nl<>
"."OU"'''' EUSO

Sf UNIAO OOS PAI.M OPU,,~O<l OJIJ.Oll 'l0,OJ

."
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._---- - - ._--- -
------.

I.

. ,

CÓO IGO DE CONTROLE

, 706E .5115 .0704 .16E 5

A 8UIInlIcidade dosi. COIJl>IUI'an1O deYenl

ser cO llllom ado l na Imemel, no endeIeço

_ .rW ceitíi.taU nda .gov .br
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•

•

I~~:~~ob;~s
D is t r ib u iç ã o A la g o a s

Para contato com '\.~
E le lr o l l :a s , in fo rm e I
e s te N U M E R O

•• •

0222069-5
,'~. fll~ Lnll, n"3349. (,1\Jl'S001MBS' C!'i?,5õ05?:lQ2
"ACfIÓIA:. .C\;°J, '2112C~4ro..~1.oo.1f 2:(lO/177.,f

R~G!\!E ES"",C:ALO~ 1Mr<:SS~OAUTCH~OO PeLA ~EC, DII~AiE\;OA
~f';:A fU R A :E ENERGIA HET!lICAlSHiv':CO S:::ii:!;' :J ~'

•.••daNotlFlosçlSl 0009](,090

A T o m /a S o c ;a l d e E n e rQ ,a e l< ! ln c a - T S E E fo i C l '.a d a

patJ lm n' 10 438 dt' 26 d(' ~ll,,1de 2002

* ,? @ ! i! ' ' . i l \ , l i j ' l ' , . ,d ', 'P V '. j . '( ; ;U 1

JOS[ PElHUCIO t DA SILVA
R BAIRRO DE FATIMA 131 QO E CENTRO

A tu a ! :

" " " '"
COn5t:l1'lt13 (le MIJII;pliG<l~o:

C o r l~ u rn o M e d id o :

I Comu'1'\o Flltlll7l~",

55]87

~':l09]

1,OUO

'"
--'

A !U ; ) I -

Ar>l!<lltlr

P fO J lm a leiM8:

E m is s J o

Aore~enlação:

'6/0'/'01

2~Jtl41JOl

2b/Ob/101

16/05/101

Num•..•.••M~<lido' P'>ltr CÓdi'loral Mt'dia 12 m~•.••S

O~04Ó~16 SI 4/666 1.1.1,1 18S

deblto~.desta UC no Bno de 2016 (lei 12007/09)1

E fACA apCAO VENCIMENTO 3 8 13 18 23 28

nO.31
19,82
0.01
2.92
1.46

I I
D ia s o : le C o n ~ u m o 'Falor de Poltm:i'"

CONSUMO 194 k~h a R$ O 671740 =
CONTRIB. DE IlUMINACAO PUBllCA(COSIP)
CORRECAO MONETARIA 03/17-00
MULTA POR ATRASO 03/11-00
JUROS D~ MORA DE IMPa 03(17-00
OICIONAl BANDEIRA VERME HA. 5.81
ECO£P J,bO

•••••••••• ~~•••• REAV1S0 DE VENCIMENrO DE CONTA ••••••••••••••••••
Em 2J/O~/1017. apurarnos o debito abaixo. O R a o paga~nto su1el.
ta r a i I 5 U S p e n 5 i1 0 d o fo rn e C Im e n to a p a r t I r de 10/06/2017.
04/17

/

!u .s ~. • •ADO AO FISCO 3972.89AB.3D7E.BI0D.147J.7443.6526.3456

I : : ' i~ l '- I I J J '~ O '
18,90

8aseds Célcul'): 110, ]1
Ens:l.1!e:

I } . 1 1
A . l !Q U O Ia IC M S :

l',OOMl

Tla~$m'~Q.
I , t l '"

Val:li' de ICMS; ]5,18
Er.celQtoS: 14. 'Jl,

V6Y)r do PiS:
I ,OU*' I, JO

Tri';luIO!l: Valor GIl COF!NS: . ,

010 ,"C Dhlle DICRl

MtIn$l!1 rnrne.t,.l An,,~1 1.1~nfMl r,jmeW$1 Anllal MenUl Men",,1

l,mito
!l, 5!l 11 , 10 2l,21 3,55 7, 10 H,20 j, :lO

Eloalludo
0,00 0.000,00

Conr""l"
Perloo"de

E U S O

SE UNIAO 00' PAlM ~PUfaÇ~O 03}1017 49.15
,

- ~ . I

. '
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"OME MANOEL PEDRO DAS CHAGÀS FILHO
~

•

DATAOE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38775/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.050258/2016-45, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO ,
sediada em União dos Palmares/ AL, para renovação da outorga referente ao
período de 03 de Julho de 2007 a 03 de Julho de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2192840 e o código CRC 2493E01D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38775/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050258/2016-45 - Nº SEI: 2192840
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38776/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
Rua Marechal Deodoro, nº 191 A - Bairro: Centro
57800000 / União dos Palmares – AL
​CNPJ n° 02.929.856/0001-71

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050258/2016-45.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 03
de Julho de 2007 a 03 de Julho de 2017, protocolizado sob o nº 53900.050258/2016-
45, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2192841 e o código CRC 58EF7ADA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38776/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050258/2016-45 - Nº SEI: 2192841
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<!ID196398-0> PORTARIA No- 661, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, , no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, e art.6º, inciso II, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53528.001297/2003, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962 por dez anos, a partir de 28 de novembro de
2000, a permissão outorgada à RÁDIO ESMERALDA LTDA. pela
Portaria n.º 074, de 11 de julho de 1989, publicada no Diário Oficial
da União do dia 17 subseqüente, para explorar, sem direito de ex-
clusividade serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
no município de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul. Este ato
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

HÉLIO COSTA

<!ID188334-0> PORTARIA No- 665, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, , no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei nº
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art.6º, inciso II, do Decreto nº
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53820.000237/1998, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 por dez anos, a partir de 05 de setembro de
1998, a permissão outorgada à RÁDIO DIPLOMATA DE BRUSQUE
LTDA., pela Portaria nº 272, de 02 de setembro de 1988, publicada
no Diário Oficial da União do dia 05 subseqüente, para explorar, sem
direito de exclusividade serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, no município de Brusque, Estado de Santa Catarina. Este
ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

HÉLIO COSTA

<!ID193996-0> PORTARIA No- 672, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, , no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5º da Lei n.º
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art.6º, inciso II, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do
Processo n.º 53740.001126/2000, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de
27 de agosto de 1962 por dez anos, a partir de 22 de maio de 2001,
a permissão outorgada à RÁDIO FM VALE DO SOL LTDA, pela
Portaria n.º 75, de 20 de maio de 1981, publicada no Diário Oficial da
União do dia 22 subseqüente, e renovada pela Portaria de n.º 94, de
22 de junho de 1992, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 31, de
1996, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 1996,,
para explorar, sem direito de exclusividade serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no município de Santo Antônio da
Platina , Estado do Paraná. Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

HÉLIO COSTA

<!ID198479-0> PORTARIA DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005 (*)

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no artigo 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos abaixo relacionados, resolve consignar ao SENADO FEDERAL canais para
execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens em caráter primário, utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmissão dos seus próprios sinais. Estabelecer o prazo de 06 (seis) meses, contado a partir da data da
publicação destas Portarias, para que seja apresentado ao Ministério das Comunicações projeto técnico
contendo os dados de instalação e operação das estações transmissoras, de acordo com as normas
técnicas vigentes.

N.º da Portaria N.º do Processo Canal Localidade/UF
680 53000.053439/2005 49 (quarenta e nove) Rio de Janeiro (Serra do Medanha)

HÉLIO COSTA

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 7, de 10/01/2006, Seção 1, pág. 57, com incorreção no
original.

<!ID196393-0> PORTARIA No- 286, DE 28 DE JUNHO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, , no uso de suas atribuições, conforme
o disposto no art. .6º, inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo n.º 53710.000158/2001 e do PARECER/MC/CONJUR/TBC/Nº 0195 - 1.13/2005,
resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962 por dez anos,
a partir de 21 de março de 2001, a permissão outorgada à SISTEMA BEĹRIO DE RADIODIFUSÃO
LTDA. pela Portaria n.º 191, de 03 de outubro de 1989, publicada no DOU DE 05/10/1989 e aprovada
pelo Decreto Legislativo n.º 81 de 19/03/1991, publicado no Diário Oficial da União de do dia 20

<!ID198480-0> PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei
n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de
autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

03 53790.000130/99Associação Cultural de Divulgação Comunitária
do Bairro Salgado Filho e Região Norte de Santa
Maria

Santa Maria/RS

04 53830.002196/98Instituto de Educação e Pesquisa Ambiental Pla-
neta Verde

Ta q u a r i t i n g a / S P

05 53610.000047/99Associação Camaragibana de Radiodifusão Passo do Camaragi-
be/AL

06 53610.000002/99Associação Comunitária União União dos Palmares/AL
07 53103.000477/00Associação Cultural Rádio Comunitária de Miran-

diba-PE
Mirandiba/PE

08 53000.004681/03Sociedade Hervalense de Artes e Recreação Herval/RS
09 53000.000031/03Associação Cultural Nova Bossano (ACNB) Nova Bossano/RS

HELIO COSTA

subseqüente, com vigência a partir de 20 de março de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Pirapora, Estado de Minas

Gerais. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

HÉLIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA

E FISCALIZAÇÃO
<!ID197874-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de julho de 2002

Processos Nºs 53528000502/2001, 53528000505/2001,
53528000508/2001, 53528000509/2001, 53528000510/2001 e
53528000511/2001 - Aplica a pena de Multa no valor de R$ 543,02
(quinhentos e quarenta e três reais e dois centavos) à RÁDIO TÁXI
VITÓRIA LTDA., executante do Serviço de Rádio-Táxi, na cidade de
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, por estar incursa no preceito
dos itens 18 “b”, 20 “e” da Norma 01A/80, de 23/09/1980, do art. 55,
inciso V, “b”, do Regulamento para Certificação e Homologação de
Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 242,
de 30/11/2000, e do art. 173, inciso II, da Lei n.° 9.472/97, em
infringência aos itens 4 e 5.1 da Norma 001/82, aprovada pela Por-
taria n.° 44, de 03/03/1982.

<!ID194835-0>
Em 12 de novembro de 2002

Processo n.º 53566.000043/2001 e apensos - Aplica a sanção
de MULTA, no valor de R$ 2.255,90 (Dois mil duzentos e cinqüenta
e cinco reais e noventa centavos), a TELECOMUNICAÇÕES DO
PIAUÍ S/A (TELEMAR NORTE LESTE S/A)., executante do Ser-
viço Radiotelefônico no Estado do Piauí, com fundamento nos arts.
173 inciso II e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
infração aos subitens 2.6 e 3.1 da Inst. n° 03/85 DENTEL c/c subitem
13.5, inciso II, alíneas “a” e “c”, “h” da Norma n° 13/97, aprovada
pela Portaria n° . 455, publicada no DOU de 23/09/97.

Em 30 de dezembro de 2002

Processo n.º 53566.001326/2000 e apensos - Aplica a sanção
de MULTA, no valor de R$ 4.746,43 (Quatro mil setecentos e qua-
renta e seis reais e quarenta e três centavos), a TELECOMUNI-
CAÇÕES DO PIAUÍ S/A (TELEMAR NORTE LESTE S/A)., exe-

cutante do Serviço Radiotelefônico no Estado do Piauí, com fun-
damento nos arts. 173 inciso II e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho
de 1997, por infração aos subitens 2.6 e 3.1 da Inst. n° 03/85 DEN-
TEL c/c art. 39, §1° do Regulamento dos Serviços de Telecomu-
nicações.

<!ID198523-0>
Em 17 de outubro de 2002

Processo n.º 53563.000015/2000 - Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a SOS
SISTEMA OSTENSIVO DE SEGURANÇA LTDA., executante do
Serviço Limitado na cidade de Natal (RN), com fundamento no art.
173 inciso II e 179 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, por
infração aos subitens 10.1 c/c 13.5, inciso I, alínea “a” e 13.5, inciso
II, alínea “h” da Norma n.º 13/97, instituída pela Portaria MC n° 455,
de 23 de setembro de 1997.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
<!ID197892-0>

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 29 de dezembro de 2005

Processo nº 53500005803/1999 - Comunica à MOBITEL TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA., executante do Serviço Móvel Especializado,
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, o AR-
QUIVAMENTO do presente processo nos termos do art. 1° da Lei n.°
9.873, de 23/11/1999, e do art. 71, § 3° do Regimento Interno da
Anatel, aprovado pela Resolução nº 270 de 19 de julho de 2001.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
<!ID197882-0>

Processo Nº 53528000261/2001 - Aplica a pena de Multa no valor de
R$ 584,31 (quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e um centavos)
à RÁDIO ALTO DA SERRA LTDA., executante do Serviço Auxiliar
de Radiodifusão e Correlatos, na cidade de Passo Fundo, Estado do
Rio Grande do Sul, de acordo com o disposto no art. 59, alínea “a”

e art. 62 da Lei nº 4.117 de 27/08/62, com alterações introduzidas
pelo Decreto Lei nº 236/67, em infringência ao item 8 da Norma
01/78 e ao art. 46 do Decreto n.º 52.795/63.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
Substituto

<!ID197900-0>
Em 30 de dezembro de 2005

Processo nº 53528001247/2003 - Comunica à EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A. - EMBRATEL, executante
do Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações, no Estado do
Rio Grande do Sul, o ARQUIVAMENTO do presente processo nos
termos do art. 55, caput, do Regimento Interno da Anatel, aprovado
pela Resolução nº 270 de 19 de julho de 2001.

<!ID197837-0>
Em 21 de outubro de 2002

Processo Nº 53528000336/2000 - Aplica a pena de Multa no valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) à CRT - COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES., executante do Serviço
Radiotelefônico Público, na cidade de Lagoa dos Três Cantos, Estado
do Rio Grande do Sul, de acordo com o disposto no art. 173, inciso
II, e art. 179 da Lei n.º 9.472, de 16/07/1997, por estar incursa no
preceito do item 13.5.II, alínea “a”, da Norma n.º 13/97, aprovada
pela Portaria n.º 455, de 18/09/1997, em infringência ao item 3.1 da
Instrução n.° 03/85 do DENTEL.

Em 22 de outubro de 2002

Processo Nº 53528000404/2001 - Aplica a pena de Multa no valor de
R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) à CRT - COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES., executante do Serviço
Radiotelefônico Público, na cidade de São Lourenço do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul, de acordo com o disposto no art. 173, inciso
II, e art. 179 da Lei n.º 9.472, de 16/07/1997, por estar incursa no
preceito do item 13.5.II, alíneas “a” e “c”, da Norma n.º 13/97,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

CNPJ: 02.929.856/0001-71

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:39:54 do dia 09/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/04/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 09/03/2018 12:39
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.929.856/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/01/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MARECHAL DEODORO
NÚMERO

191
COMPLEMENTO

CEP

57.800-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

UNIAO DOS PALMARES
UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(082) 2811-498

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/03/2018 às 12:40:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 09/03/2018 12:40
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Certidão Negativa

Certidão Certidão Eleitoral

Nome Completo *

CPF ou CNPJ *

Digite o Código acima *

2ª Via/Validar Certidão

Acompanhar Andamento
da Certidão

Emitir Certidões Certidão Eleitoral

Solicitar CertidãoSolicitar Certidão LimparLimpar

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão
Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

v1.8.6

PABX 81 3425.9000
Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Tribunal Regional Federal da 5ª Região https://www4.trf5.jus.br/certidoes/paginas/certidaoeleitoral.faces

1 de 1 09/03/2018 13:04
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Certidão Negativa

Certidão Certidão Criminal

Nome Completo *

CPF ou CNPJ *

Digite o Código acima *

2ª Via/Validar Certidão

Acompanhar Andamento
da Certidão

Emitir Certidões Certidão Criminal

Solicitar CertidãoSolicitar Certidão LimparLimpar

Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão
Bairro do Recife - Recife - PE

CEP 50030-908

v1.8.6

PABX 81 3425.9000
Protocolo 81 3425 9550

FAX 81 3224 6356

Tribunal Regional Federal da 5ª Região https://www4.trf5.jus.br/certidoes/paginas/certidaocriminal.faces

1 de 1 09/03/2018 13:06
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Ministério das Comunicações

53900.050258/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / UNIÃO DOS PALMARES/AL

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1943913).

1.1) Data de postagem: 2/6/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não.

2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 1943913).

3) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Requerimento 1943913).

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, ?a?;

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, ?c?;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 23;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 27 (quatro anos);

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 35 e ss.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1943913). (20/4/2017 - 20/4/2021)

Presidente: Paulo de Castro Sarmento Filho; (20/4/1955 - 310.281.367-49)

Vice-Presidente: Edjane dos Anjos Vieira; (19/9/1976 - 080.067.654-80)

Secretário(a): Francisco Viana Neto; (24/6/1952 - 063.756.774-91)

Tesoureiro(a): Maria Auxiliadora de Lima. (6/3/1964 - 420.572.134-04)

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 39, 41, 43 e 45 (Requerimento 1943913).

6) CNPJ: CNPJ 2723211.

7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2723210.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20 a 24 (Requerimento 1943913).

***PENDÊNCIAS:

Pági 1 de 109/03/2018 RADCOM
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- Consultou-se o sítio do TRF 5ª Região e não foi possível emitir as certidões eleitoral e criminal relativas ao

Secretário, Francisco Viana Neto.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 209/03/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5176/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050258/2016-45.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de
Alagoas, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI), em
2/6/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
3/6/2017, conforme informado na Nota Técnica 22321/2016/SEI-MCTIC ( 1327149)
e com fundamento no art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998).
Portanto, o pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.            Após consultas ao sítio do Tribunal Regional Federal e da respectiva
Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, verificou-se a
impossibilidade de emissão de certidões negativas eleitoral e criminal relativas ao
Secretário, Francisco Viana Neto.

 

3.            Dessa forma, a Entidade deve esclarecer a situação e, caso opte por
manter o diretor, deve encaminhar certidão de inteiro teor do(s) processo(s) e
comprovar adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade;
destaca-se que essa comprovação somente poderá ser feita por documento oficial
emitido pelo Poder Judiciário.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/03/2018, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723333 e o código CRC 7C07EA60.

Minutas e Anexos

Certidão TRF 5ª 2723292.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 2723333
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9075/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
PAULO DE CASTRO SARMENTO FILHO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO  (CNPJ n°
02.929.856/0001-71)
Rua Marechal Deodoro, nº 191 - Centro
57.800-000 - União dos Palmares – AL

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050258/2016-45.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5176/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2723345 e o código CRC F18EB931.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9075/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050258/2016-45 - Nº SEI: 2723345
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"

Associação Comunitária União

União dos Palm ares - A lagoas

CNPJ: 02.929.856/0001-71

U n ião dos P a lm a re s - A L , 11 de A b ril d e 2018

Ao

M inistério da C iência , tecnologia, inovação e comunicações.

Secretária de rad iodifusão

A tenção - S enho ra Ina lda C e lin a M ad io

C oo rdenado ra -G e ra l de R ad iod ifu são com un itá ria

B ra s ília D is tr ito F ede ra l

S enho ra C oo rdenado ra ,

V enho po r in te rm éd io des ta , com un ica r a V ossa S enho ria que em a tenção ao

item 2 da no ta té cn ica nO5176/2018/SE I - MCTIC , p ro cesso nO53900050258/2016-

45, re fe ren te ao S enho r S ec re tá rio , Francisco V iana Neto , após consu lta ao

tr ib una l fe de ra l e e le ito ra l, e s tam os env iando ce rtid ões em anexos pa ra

com p rovação jun to a es te m in is té rio , que NADA CONSTA , em des fa vo r do senho r

a c im a c ita do , a té a p re sen te da ta .

S em m a is pa ra o m om en to , s irvo -m e do p re sen te pa ra so lic ita r a con tin u idade

do sec re tá rio da a tua l A ssoc ia ção C om un itá ria U n ião .

A ten~ -:n~ s rM

Y4£4~ ~.
P au lo de C as tro S a rm en to F ilhOV

P res iden te
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06/04/201B JUSTiÇA FEDERAL DE ALAGOAS - Certidão Negativa

P o d e r J u d ic iá r io

JUSTIÇA FEDERAL

N22018001S2974

-----------------CERTIDÃoD~DISTRIBU IÇÃO~ _

AÇÕES E EXECUÇÕES

Natureza: C ível, Exec. F iscal e C rim inal

CERTIFICO . REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBU iÇÃO . A PARTIR DE 2S DE ABRIL DE 1967, AT~ A PRESENTE DATA. QUE CONTRA

FRANCISCO VIANA NETO

CPF: 063.756.774-91

NADA CONSTA n a J u s t iç a Federal de 1! Instância, Seção Judiciária do Estado de A lagoas.

O b s e rv a ç õ e s :

1 - E s ta c e r t id ã o N Ã O a b ra n g e p ro c e s s o s e le t r ô n ic o s d e c o m p e tê n c ia d e J u iz a d o s E s p e c ia is C rv e is ;

2 - E s ta c e r t id ã o fo i e x p e d id a g r a tu i ta m e n te , a t r a v é s d a In te r n e t , c o m b a s e n a s P o r ta r ia s n º 4 3 7 /2 0 0 S -G D F ;

3 - O n 9 d o d o c u m e n to c o n s ta n te n e s la c e r t id ã o fo i in f o rm a d o pelo solic itante, s u a titu laridade e autentic idade d e v e r á s e r c o n f e r id a pelo

interessado, conforme o documento orig inal (ex: CPF e Identidade);

A tenção:

A a u te n t ic id a d e d e s ta C e r t id ã o p o d e r á s e r c o n f i rm a d a p e la in s t i tu iç ã o q u e a s o l ic i to u , c a s o e n te n d a n e c e s s á r io , n o e n d e r e ç o

h t tp : / /w w w .j f a l .J u s .b r / s e r v lc o s /c e r t id a o -n e g a t iv a /v a l ld a c a o p o r u m p ra z o m á x im o d e 3 0 ( t r in ta ) d ia s , o b s e rv a n d o - s e a to ta l

c o n f e r ê n c ia d o n o m e , C P F /C N P J e o n ú m e ro d e s ta C e r t id ã o .

Maceió. 06/04/201812:13:05

E n d e r e ç o : A v . M e n in o M a rc e lo , s /n , S e r r a r ia - M a c e ió . A L - C .E .P . : 5 7 0 4 6 -0 0 0

Fone: (82) 2122.4100

http://\NW IN .jfa l.gov.br/cenidaolnter/em issaoCertidao.aspx 1/1
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JU S T iÇ A E L E IT O R A L

2 1 " Z O N A E L E IT O R A L D E U N IÃ O D O S P A LM A R E S - A L
R U A M A R E C H A L D E O D O R O D A F O N S E C A , S E M N U M E R O T e le fo n e 8 2 3 2 8 1 1 7 6 6

Certidão

C e r t if ic o q u e , c o n s u lta n d o o c a d a s tro e le ito ra l, v e r if ic o u -s e N Ã O C O N S T A R

re g is tro d e c o n d e n a ç ã o c r im in a l e le ito ra l, t ra n s ita d a em ju lg a d o , p a ra o e le ito r
a b a ix o q u a lif ic a d o .

E le ito r : F R A N C IS C O V IA N A N E T O

In s c r iç ã o : 000578721708 Z o n a : 21 S e ç ã o : 32

M u n ic íp io : 28851 - U N IÃ O D O S P A LM A R E S U F : A L

D a ta d e n a s c im e n to : 24/06/1952 D om ic il ia d o d e s d e : 18/09/1986
F ilia ç ã o : N A T A L lC IA G O N C A L V E S V IA N A

F A B IO G O N C A L V E S V IA N A

E /l" d ,e 2 0 1 B .

, C~/~
JO S E C A R LO S '1 0 C H A R L ,H O D E A Z E V E D O

C E F E D A R T O R IO
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JU S T iÇ A E LE ITO R A L

2 1
8

ZO N A E LE ITO R A L D E U N IÃ O D O S P A LM AR E S - A L
R U A M AR EC H A L D EO D O R O D A FO N S EC A , S EM N UM ER O T e le fo n e 8 2 3 2 8 1 1 7 6 6

Cenictão

C e rtif ic o q u e , d e a co rd o com o s a s se n tam e n to s d o C a d a s tro E le ito ra l e c om o q u e

d is p õ e a R e s .-T S E n a 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 , O e le ito r a b a ix o q u a lif ic a d o e s tá q u ite c om a
Ju s tiç a E le ito ra l n a p re se n te d a ta .

E le ito r : F R A N C IS C O V IA N A N E TO

In s c r iç ã o : 0 0 0 5 7 8 7 2 1 7 0 8 Z o n a : 2 1 S e çã o : 3 2
M un ic íp io : 2 8 8 5 1 - U N IÃ O D O S P A LM AR E S U F : A L

D a ta d e n a s c im e n to : 2 4 /0 6 /1 9 5 2 D om ic ilia d o d e sd e : 1 8 /0 9 /1 9 8 6
F ilia ç ã o : N A T A L lC IA G O N C A LV E S V IA N A

FA B IO G O N C A LV E S V IA N A

•

R e s .-T S E nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 '

"O co n ce ito d e qU ita ç~ - e ie i a i re ú n e a p le n itU d e d o g o zo d o s d ire ito s p o lít ic o s , o re g u la r e x e rc ic io d o vo to ,

s a iv o q u a n d o fa c u lta i;V o , te n d im e n ta a co n vo ca çõ e s d a Ju s tiç a E le ito ra l p a ra a u x ilia r o s tra b a lh o s re ia tiv o s

a o p le ito , a in e x is tê 'n c i d e m u lta s a p lic a d a s , em ca rá te r d e fin it iv o , p e la J u s tiç a E le ito ra l e n ã o rem it id a s ,

excetuadas a~¥~s legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de
candidatos." /' _

A p le n itu d e d g o zo d e d ire ito s p o lit ic o s d e co rre d a in o co rrê n c ia d e p e rd a d e n a c io n a lid a d e ; c a n ce lam e n to d e

n a tu ra liz a ç ã o p o r s e n te n ça tra n s ita d a em ju lg a d o ; in te rd iç ã o p o r in c a p a c id a d e c iv il a b s o lu ta ; c o n d e n a çã o

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta

o u p re s ta ç ã o a lte rn a tiv a ; c o n d e n a çã o p o r im p ro b id a d e a dm in is tra tiv a ; c o n s c r iç ã o ; e o p çã o , em P o rtu g a l, p e lo
e s ta tu to d a ig u a ld a d e . •
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S E R V iÇ O A U T Ô N O M O D E Á G U A E E s sa ro
C a d e : U n iã o d o s P a lm a re s - A L

a ;p J (M F ) 1 2 .7 6 3 .1 1 6 /0 0 0 1 -6 1

F o n e /F a J : ( 8 2 ) 3 2 8 1 -2 0 0 0

"

.

•

,
1

' i

M e n sa g e m a o C lie n te :

A u te n tic a ç ã o M e câ n ic a

" l ' : . ,H ls lD ! JC Q

2 1 2 0 1 7 - 0 5 0 m 3

1 2 1 2 0 1 6 - o s . m 3

. Q ~ .

Ç 4 :: '': '~ = ~.• • . . . . : ~ :.
~ ~ n ~ c e . : .• . , ~ e •

. . . . . . . . . _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .• _ _ ~ .

C o n su m o d e A g u a

T a r i f a d a E s g o to

1 9 /0 3 /2 0 1 1 1 8 6 ,2 2

4 3 9 9

1 0

4 3 5 9

L ig a

U N IÃ O O O S P A L M A R E S / A L

82640000001-2 86220603201-6 70319010100-5 46303201701-4

~ ~I I I~ m m m ~ I I I~1 1 1 1 1 1 lU 1 1 1 1H I I~ I I 1 1 1 m lU 1 1 1 1 1 1

\

I
I :

i.

l i
I .
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23/03/2018 SE I/MCTIC - 2723333 - Nota Técn ica

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
Secre taria de R ad iod ifusão
D epartam en to de R ad iod ifusão Educativa , C om unitária e de F isca lização
C oordenação -G era l de R ad iod ifusão C om unitária
P rocessos de R enovação de O uto rga da C oordenação -G era l de R ad iod ifusão C om unitária

NOTA TÉCN ICA N ° 5176 /2018 /SE I-M CT IC

-~P~ r:oc :e~ s~so~ 'n :'o~ :~5 ;39~O ~OU .O ~5~O~2558& /~2~O ;16~ -4455 .~ ---------- ': '- '-------------- _

A ssun to : C onsta tação de pendências. E x igência 1 (um ).

SUMÁR IO EXECUT IVO

1. A ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA UN IÃO , execu tan te do serv iço de R ad iod ifusão C om unitária

na localidade de , U n ião dos Palm ares, estado de A lagoas, ap resen tou requerim en to de 'renovação da

au to rização (even to SE I), em 2/6 /2017 , e o prazo fina l para o encam inham en to dos docum en tos exp irava em

3/6 /2017 , confo rm e in fo rm ado na N ota T écn ica 22321 /20 l6 /SE I-M CT IC (1327149) e com fundam en to no

art. 36 do D ecre lO nO2615 , de 3 de junho de 1998). Po rtan to , o ped ido é tem pestivo .

______ ~ - ~ ANÁL ISE

2 . A pós~nsu ltas ao sítio do T ribunal R eg io~al Federa l e da respecti~a Seção /Subseção Jud ic iária do

dom icílio dos tlirigen tes, verificou -se a im possib ilidade de em issão de certidões negativas e le ito ra l e crim inal

re la tivas ao Secre tário , F rancisco V iana N eto . /'
, \. ' /

3 . D ess~ fo 'm ra~ -En tidad~esc larecer a situação e , caso op te por m an ter o d ire to r, deve

encam inhar certidão de in te iro teo r do (s) p rocesso (s) e com provar adequadam en te o cum prim en to da pena e

ex tinção da pun ib ilidade; destaca-se que essa com provação som en te poderá ser fe ita po r docum en to o fic ia l

em itido pelo Poder Jud ic iário .

4 . Im portan te ressa lta r que os ped idos de pro rrogação de prazo som en te poderão ser deferidos quando a

im possib ilidade de env io dos docum en tos ocorrer po r m otivo de caso fo rtu ito ou fo rça m aio r dev idam en te

com provados e desde que a so lic itação se ja ap resen tada an tes do fim do prazo ind icado para resposta .

CONCLUSÃO

5. C om base nessas in fo rm ações, in tim a-se a En tidade para que se m an ifeste ap resen tando os

docum en tos e /ou esc larec im en tos en tend idos com o pertinen tes.

6 . A Entidade deverá ap resen tar resposta no prazo m áx im o de 30 (trin ta) d ias, con tados a partir da data

de receb im en to , desta N o ta T écn ica . T ransco rrido esse p razo sem que haja m an ifestação por parte da

in teressada , ou caso as respostas não atendam a todos os itens levan tados, o p le ito de renovação de ou to rga

será indeferido . '.

7 . Em caso de dúv ida sobre com o cum prir a so lic itação fe ita po r esta N o ta T écn ica , será possive l ob ter os

esc larec im en tos pelo e-mail: d llv idasradcom@m ctic .gov .b r.

8 . Po r fim , ressa lta -se que é obrigação da En tidade m an ter o endereço de correspondência

dev idam en te a tua lizado neste M in istério ..

nttps:/Ise l.m etIC .gov.brlse flcontro lador.php?acaO=documento _Imprlm lr _ weO&acao _ orlgem=alVore _ v(sua llzar& fd _ documento=3173340& infra _ sistema= .. _ 1/2
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23/03/2018

. '

SEI/MCTIC - 2723333 - Nota Técnica

À c o n s i d e r a ç ã o s u p e r i o r .

D o c u m e n t o ,a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e p o r F r a n c i s c a L e t i c i a B a r b o s a D u a r t e M i e l e , A n a l i s t a T é c n i c o '

A d m i n i s t r a t i v o , e m 1 4 / 0 3 / 2 0 1 8 , à s 1 0 : 0 4 , c o n f o r m e a r t . 3 ° , ! l I , " b " , d a s P o r t a r i a s M C n ° 8 9 / 2 0 1 4 e

M C T I C n ° 3 4 / 2 0 1 6 .

fi!f0 j'.~1D o c u m e n t o a s s i n a d o e l e t r o n i c a m e n t e p o r l n a l d a C e l i n a M a d i o : C o o r d e n a d o r a - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o

, .~IC o m u n i t á r i a . e m 2 0 1 0 3 / 2 0 1 8 , à s 1 4 : 0 2 , c o n f o n n e a r t , 3 ° , m, " b " , d a s P o r t a r i a s M C n ° 8 9 / 2 0 1 4 e M C T I C
a ~ ~ " " 'U ! ': JW

1.1 ." " " " , , In ° 3 4 / 2 0 1 6 , , '

l!l
•
I A a u t e n t i c i d a d e d e s t e d o c u m e n t o p o d e s e r c o n f e r i d a n o s i t e h t l P - : / / s e i ,m c t i c ,g o v ,b r / v e r i f i c a ,h t m l ,

. i n f o r m a n d o o c ó d i g o v e r i f i c a d o r 2 7 2 3 3 3 3 e o c ó d i g o C R C 7 C 0 7 E A 6 0 .

M i n u t a s e A n e x o s

C e r t i d ã o T R F 5 ' 2 7 2 3 2 9 2 .

'Referência: Processo nO 53900.05025812016-45 , S E I n° 2723333

h ttD s :/ls e i.m c tic .g o v . b rts e i/c o n tro la d o r .p h p ? acao =do cum en to _ im p rim ir _ w eb& acao _O rlg em =a rvo re _ v !su a llz a r& ld _d o cum en to = 3173340& ln tra _ s is tem a= .. 2 1 2
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23 /03 /2018

•

M IN ISTÉR I6DA C IÊNC IA "';TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUN ICAÇÕES
. S ecre ta ria de R ad iod ifu são •

. D epartam en to de R ad iod ifu são Educativa , C om un itá ria e de F isca lização

C oordenação -G era l de R ad iod ifu são C om un itá ria .
E sp lanada dos M in isté rio s, B loco R , 3° A ndar

CEP : 70044-900 / B rasília -D F
Fone: (61 ) 2027-6281

----._-,..~-<>-----_.-

/

Associação Comunitária União
Paulo de Castro Sarmento Filho

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nO191 - Centro
CEP: 57.800.000

União dos Palmares - ALAGOAS
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02929856/0001-71

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

Endereço: RUA MAL DEODORO DA FONSECA 191 / CENTRO / UNIAO DOS
PALMARES / AL / 57800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/10/2018 a 06/11/2018

Certificação Número: 2018100802090505354290

Informação obtida em 15/10/2018, às 07:41:16.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 15/10/2018 07:41
Certidão obtida via Internet FGTS (3460441)         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.929.856/0001-71

Certidão nº: 160306733/2018

Expedição: 15/10/2018, às 07:42:09

Validade: 12/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.929.856/0001-71, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet Trabalhista (3460442)         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.929.856/0001-71
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ALEXSANDRA CORREIA DA SILVA

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 15/10/2018 às 08:39 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 15/10/2018 07:40
Anexo QSA (3460443)         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 3



ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050258/2016-45. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO 
Localidade: União dos Palmares / AL. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1943913). 
1.1) Data de postagem: 2/6/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 1943913). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Requerimento 1943913). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 23; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 27 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 35 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 10; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 49 e 51; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 20, “b”, 23 e 28; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 19, parágrafo único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 40 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 50. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1943913). (20/4/2017 - 19/4/2021) 
Presidente: Paulo de Castro Sarmento Filho; 
Vice-Presidente: Edjane dos Anjos Vieira; 
Secretário(a): Francisco Viana Neto; 
Tesoureiro(a): Maria Auxiliadora de Lima. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 39, 41, 43 e 45 (Requerimento 1943913). 
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6) CNPJ: CNPJ 2723211. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2723210. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20 a 24 (Requerimento 1943913). 
 
- Consultou-se o sítio do TRF 5ª Região e não foi possível emitir as certidões eleitoral e criminal relativas ao 
Secretário, Francisco Viana Neto. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3460441. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3460442. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta 
como representante legal da Radiodifusora o senhor Alexsandra Correia da Silva. Assim, deve-se regularizar a 
situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Paulo de Castro 
Sarmento Filho 

20/04/1955 310.281.367-49 
3708476 
(SSP/RJ) 

Ilza Barroso 
Sarmento / 

Paulo de Castro 
Sarmento 

003108501732 
PT (Branquinha 

/ AL)  

Vice-Presidente 
Edjane dos Anjos 

Vieira 
19/09/1976 080.067.654-80 

2001001279739 
(SSP/AL) 

Mariza dos 
Anjos Vieira / 
José P. Vieira 

031870351708 - 
 

Secretário(a) 
Francisco Viana 

Neto 
24/06/1952 063.756.774-91 

889661 
(SSP/PE) 

Natalicia 
Goncalves Viana 

/ Fabio 
Goncalves Viana 

000578721708 PC do B 
 

Tesoureiro(a) 
Maria Auxiliadora 

de Lima 
06/03/1964 420.572.134-04 

757003 
(SSP/AL) 

Marinete 
Oliveira de Lima 

/ Benedito 
008551391716 - 
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Porfirio de Lima 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23035/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050258/2016-45.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. COMPLEMENTAÇÃO À EXIGÊNCIA
1 (UM).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de
Alagoas, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
5176/2018/SEI-MCTIC.

 

2 .            Primeiramente, informa-se que esta exigência será considerada
complementação à anteriormente encaminhada, uma vez que a Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que
alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, previu
novos documentos instrutórios para a renovação da outorga.

 
ANÁLISE

3.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Após consulta ao Quadro de Sócios
e Administradores (QSA) da
Receita Federal, verificou-se que
consta como representante legal
da Radiodifusora a senhora
Alexsandra Correia da Silva.
Assim, deve-se regularizar a
situação.

Certidão
conjunta

negativa de Após consulta ao endereço
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Art. 130, §
6º, inciso VI

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 15/10/2018, às
10:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/10/2018, às 08:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3461614 e o código CRC 1CBB4695.

Minutas e Anexos

Anexo QSA (3460443).

Anexo Requerimento de Renovação (3461607).

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 3461614
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40948/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO DE CASTRO SARMENTO FILHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO  (CNPJ n°
02.929.856/0001-71)

Rua Marechal Deodoro, nº 191 - Centro

57.800-000 / União dos Palmares – AL

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050258/2016-45. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23035/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/10/2018, às 08:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3461645 e o código CRC AD548341.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40948/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050258/2016-45 - Nº SEI: 3461645
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.929.856/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/01/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

********
NÚMERO

********
COMPLEMENTO

********

CEP

********
BAIRRO/DISTRITO

********
MUNICÍPIO

********
UF

**

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(082) 2811-498

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

INAPTA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/01/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

OMISSAO DE DECLARACOES

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/03/2019 às 07:10:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 29/03/2019 07:10
CNPJ  (4012968)         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 17



FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050258/2016-45. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO 
CNPJ nº 02.929.856/0001-71 
Localidade: União dos Palmares / AL. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1943913). 
1.1) Data de postagem: 2/6/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 1 (Requerimento 1943913). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Requerimento 1943913). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 23; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 27 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 35 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 10; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 49 e 51; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 20, “b”, 23 e 28; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 19, parágrafo único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 40 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 50. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1943913). (20/4/2017 - 19/4/2021) 
Presidente: Paulo de Castro Sarmento Filho; 
Vice-Presidente: Edjane dos Anjos Vieira; 
Secretário(a): Francisco Viana Neto; 
Tesoureiro(a): Maria Auxiliadora de Lima. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 39, 41, 43 e 45 (Requerimento 1943913). 
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6) CNPJ: CNPJ 4012968. Irregular 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2723210. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 20 a 24 (Requerimento 1943913). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3460441. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3460442. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Receita Federal e verificou-se que a Entidade se encontra com a situação cadastral 
“inapta” por “omissão de declarações”. Assim, para prosseguimento do Processo, a Radiodifusora regularizar 
a situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista (CNDT) e 
verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Paulo de Castro 
Sarmento Filho 

20/04/1955 310.281.367-49 
3708476 
(SSP/RJ) 

Ilza Barroso 
Sarmento / 

Paulo de Castro 
Sarmento 

003108501732 
PT (Branquinha 

/ AL)  

Vice-Presidente 
Edjane dos Anjos 

Vieira 
19/09/1976 080.067.654-80 

2001001279739 
(SSP/AL) 

Mariza dos 
Anjos Vieira / 
José P. Vieira 

031870351708 - 
 

Secretário(a) 
Francisco Viana 

Neto 
24/06/1952 063.756.774-91 

889661 
(SSP/PE) 

Natalicia 
Goncalves Viana 

/ Fabio 
Goncalves Viana 

000578721708 PC do B 
 

Tesoureiro(a) Maria Auxiliadora 06/03/1964 420.572.134-04 757003 Marinete 008551391716 - 
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de Lima (SSP/AL) Oliveira de Lima 
/ Benedito 

Porfirio de Lima 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4780/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050258/2016-45.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO , executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de
Alagoas, não apresentou resposta à exigência encaminhada por meio da Nota
Técnica nº 23035 /2018/SEI-MCTIC, embora tenha sido recebida em 30/10/2018,
conforme Aviso de Recebimento 3595679. No entanto, em razão do art. 130, §§ 3º
e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018, será encaminhada nova exigência.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todos os dados e
declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e deve ser
assinado por todos os dirigentes.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros,
em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do
CNPJ de cada uma das
entidades representadas.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Consultou-se o sítio da Receita
Federal e verificou-se que a
Entidade se encontra com a
situação cadastral “inapta” por
“omissão de declarações”. Assim,
para prosseguimento do Processo,
a Radiodifusora regularizar a
situação.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa
da União,

expedida pela
Receita
Federal.

Consultou-se o sítio da Receita
Federal e verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.
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CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 29/03/2019, às 07:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 09:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4012976 e o código CRC D66A8F81.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3461607).

CNPJ (4012968).

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4012976
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10556/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PAULO DE CASTRO SARMENTO FILHO

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO  (CNPJ n°
02.929.856/0001-71)

Rua Marechal Deodoro, nº 191 - Centro

57.800-000 / União dos Palmares – AL

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050258/2016-45.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4780/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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08/04/2019, às 09:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4012978 e o código CRC 8A33732F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10556/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050258/2016-45 - Nº SEI: 4012978
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOlOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária -
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 Andar

CEP: 70044-900/ Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

0fkiu c,' 1 0 5 5 6 /2 0 19/5Eí-MCT1C

AoíAj Senhoria)

PAULO DE CASTROSARMENTO FILHO

Reoresentante Legol da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO (CNP: n° 02.929.856/0001-71)

RUi"j : \r~ ? -n :íh " l Deonara, nº 191 - Centro

:': .30G-0[;0 / União dos Palmares - AL

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do f)rocesso nº S3900.0502S8/2016-45.

SenhorIa) Representante Legal,

1 .

re fe rê n c ! .1 .

Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4780/2019/SEI-MCTIC, que trata da análise do proces<o em

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 ("rinta) dias, contado a partir da data de receilimento oc

da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a docu01entaçõc

pendente, sou pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portar;,' i','
4.33i1/2015/SEI-MC, publicada do D:ário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas !":'; ..--i-" o "~
1.909/20JS/SEI+iCTIC e nO 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9 /4 /," :; _ ,em
,3/4/201: :.

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando 2

impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovados e desde que a solicitação seja apresentada ante, de fim do prazo indicado para resposta, conforme act

136-( da Portaria nO4334/2015/5EI-MC e alterações.

4 . A lém d is so , n a re sp o s ta a e s ta n o tif ic a ç ã o , so lic ito q u e s :" ? jam in d ic a d o s o n úm e ro d o p ro c e s so em

" '~ íc re :ld a e o deste O fíC IO , a f im de viabilizar o trâmite neste Ó rg 2 o .

5. informo, ainda, que já está cUsponível o CADSEI. sistema qlJe possibilita ençaminhar e receber documentos dç

forma eletrônica. Mais informóções'

htt p Jiw.'!>£w. mc tic~gov.br /mc.tic! o R,e.!!Qmin)mu n icaca0/5 mAD / ra-º.Lofusao Itextoge ra IIR roc_~$O eIetro,-Üro. h t~! I

6. Por :"im, esclareço que a Entidade deve manter o 2ndereço de correspondência sempre a tu e jl ,la d o E

que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio d ê

correspondência el~~trônica(e-ma;/) par" dU l£W illL ª- fJ c o rn ,@ m c tic .g e v .Q [ .

Aten::iosamente,

1,'~s .,';S'" I .mClic. 9 ov, br /sei! C .:W ,tn>l;1rlor.;..>h~)?é lC ê lU ':: ,jO C U r1len lo _ irn p r in lir ..w~l- .: '.3 C é lO ._ar lç .e n r ;:a iV I) re_visualizar & id _ dOf:U mento::45 94 ~ 72& In fr il_ S1 5 I ..
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A N E X O S

M à D E lO D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

R a z ã o S o c ia l :

N o m e F a n t a s i a :

M u n ic íp io :

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l :

E n d e r e ç o e l e t r ô n i c o ( e -m o i ! ) :

E n d e r e ç o d e C o r r e s p o n d ê n c i a :

M u n ic íp io :

E n d e r e ç o :

M u n ic íp io :

C o o r d e n a d a s d o S is t e m a I r r a d i a n t e

(P a d rã o G P S -W G S8 4 ) :

L a t i tu d e :

longitude:

I

-coo

E x c e le n t is s im o S e n h o r M in is t ro d e E s ta d o d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ,
- '

A e n t id a d e a c im a q u a li f ic a d a , re g u la rm e n te a u to r iz a d a a p re s ta r o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia n o

M u n ic íp io e U F d e s c r ito s , v e m , a t ra v é s d e s e u s d ir ig e n te s , a b a ix o id e n t i f ic a d o s , s o l ic i ta r a R E N O V A Ç Ã O D A

O U T O R G A .

C o m v is t a s à i n s t r u ç ã o d a p r e s e n t e p r o p o s t a , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n t a ç ã o n e c e s s á r i a p a r a a r e n o v a ç ã o e

D E C L A R A M O S , p a ra o s d e v id o s f in s , q u e :

I - a p e s s o a ju r id ic a p o s s u i re c u rs o s f in a n c e iro s p a ra o e m p re e n d im e n to p le ite a d o ;

I I - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e s tá im p e d id a d e tra n s a c io n a r c o m a a d m in is t ra ç ã o p ú b lic a fe d e ra i, d ir e ta o u in d ire ta ;

1 1 1 -a p e s s o a ju r id ic a c u m p re o d is p o s to n o a r l. 7 " , c a p u t , in c is o -X X X I I I , d a C o n s t i tu iç ã o ;

IV - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e rv iç o s d e ra d io d ifu s ã o s e m o u to rg a ;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o rd in e m o u a s u je ite m

à g e r ê n c i a , à a d m in i s t r a ç ã o ; a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r i e n t a ç ã o d e " q u a lq u e r o u t r a e n t i d a d e , m e d ia n t e

c o m p ro m is s o s o u re la ç õ e s f in a n c e ira s , re l ig io s a s , fa m il ia re s , p o l i t ic o -p a r t id á r ia s o u c o m e rc ia is .

V I - a re s p o n s a b il id a d e e d ito r ia l e a s a t iv id a d e s d e s e le ç ã o e d ire ç ã o d a p ro g ra m a ç ã o v e ic u la d a s ã o p r iv a t iv a s d e

b ra s i le ir o s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .

V I I - n e n h u m d o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e e s tá n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e

p a r la m e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r ra fo ro e s p e c ia l;
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V III - todos os d irigen tes da entidade se comprometem ao fie l cumprim ento das norm as ap licáve is ao Serv iço de

Rad iod ifusão Comunitá ria , em especia l a Le i nQ 9.612, de 1998, o Decre to nQ 2.615, de 1998, e a leg is lação que

. d ispõe sobre o serv iço , no âmbito do M in is té rio da C iência , Tecno log ia ,.Inovações e Comunicações;

IX - todos os d irigen tes da entidade res idem dentro da área pre tend ida para prestação do serv iço , que

c o r re s p o n d e à á re a [ im ita d a p o r u m ra io ig u a lo u in fe r io r a q u a tro m il m e t ;o s a p a r t ir d a a n te n a tra n sm is s o ra ;

X - todos os d irigen tes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em ju lgado ou pro ferida por órgão jud ic ia l co leg iado, , por qua lquer in fração de natureza pena l ou em qua lquer

d o s il íc ito s re fe r id o s n o a r t . 1º1 c a p u t , in c is o I, a l ín e a s " b " , " c " , " d " , "eu, "fu, " g " , uh", "i", 'T ', " k " , " I" , "m " , " n " , " o " ,

"p" e "q" da Le i Complementar nQ 64, de 18 de maio de 1990; e

X I - a em is s o ra e n c o n tra -s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o

M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técn icos prev is tos na

regu lamentação vigente , constan tes da respectiva licença de funcionamento .

C ien tes de que a fa ls idade das in fo rm ações aqu i prestadas pode configurar in fração pena l e adm in is tra tiva ,

s u je ita n d o o s re s p o n s á v e is à a p lic a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e is , é q u e o s d ir ig e n te s , a b a ix o -a s s in a d o s , f irm am e s te

Requerim ento de Renovação de Outorga .

L Nome do d irigen te :

Cargo:

RG :

.1 ,

Nome do d irigen te :

Cargo:

RG:

Endereço:

M un icíp io :

Assina tura :

Nome do d irigen te :

Cargo:

RG:

Endereço:

M un icíp io :

Assina tura :

Endereço:

M un icíp io :

Assina tura :

Nome do d irigen te :

Cargo:

RG:

T it. E le ito r:

CPF:
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Endereço: .

Município:

Assinatura:

,

Nome do dirigente: I .-

Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: . Órgão CPF:

EmissQr:

Endereço:

Município: I UF: I I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo:

.
Tit. Eleitor: I

RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I • I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão C::PF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço: . -
-Município:

,
I UF: CEP: I

Assinatura: -

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

-. Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de ren~vação.
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CO N FO RM E SO L IC ITAÇ ÃO

RE LA TÓ R IO C IR C UN STÃNC IAO O DA PROG RAM AÇÃO

ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA U N IÃO

CN P J : 0 2 .9 29 .8S 6 /0 001 -7 1

o con se lh o com un itá r io d e ssa em isso ra , R ád io Z um b i d o s P a lm a re s -FM . 87 .9 M hz , lo ca liz a da à ru a

M a re cha l D eodo ro da F on se ca , n º 1 91 cen tro n e s te m un ic íp io , com un ica ao M in is té r io d a s com un ica çõe s e de

con fo rm id ade com o a rtig o n º 3 5 do e s ta tu to d a A sso c ia ção C om un itá r ia U n iã o e de a co rd o com a so lic ita çã o da

no ta té cn ica de n º 4 780 /2 019 /5E I-M C T IC , p ro ce sso n º 5 3 .9 00 .0 50 .2 58 /2 016 -4 5 , q ue a s a tiv id a de s e

p ro g ram açõe s de ssa em isso ra , vem sendo re a liz a da a té a p re sen te da ta den tro d a re gu la r id a de e x ig id a e den tro

d a s no rm as e s ta tu tá r ia s . P o rta n to , se gue aba ixo , re la tó r io d a p ro g ram ação a tu a l e d e v id am en te a ss in a da e

au to r iza da po r n ó s do con se lh o com un itá r io d e com un ica ção .

GRADE DE PROGRAMAÇÃO;

06:00 às OG:OShs - MENSAGEM PARA UM BOM DIA (DE SEGUNDA A SEXTA.FE1RA);

06:05 às 07:00hs - PROGRAMA BOM DIA FLOR DO DIA (SEGUNDAS E SEXTAS);

06:05 às 07:30hs - PROGRAMA MANHÃ COM DEUS (TERÇAS, QUARTAS E QUINTAS);

06:30 às 07:00hs - PROGRAMA ENCONTRE-SE. (SEGUNDAS E SEXTAS);

07:00 ás 09:00hs - PROGRAMA UM CANTO DE AMOR, (SÁBADO);

08:00 às 10:00hs -A SANTA MISSA EM SEU LAR. (DOMINGO);

10:00 às 20:00hs - PROGRAMAÇÃO MÚSICAL DA EMISSORA (DOMINGO);

09:00 às 12:00hs - PROGRAMA SHOW DA MANHÃ. (DE SEGUNDA Á SEXTA-FEIRA);

09 :0 0 à s 09 :0 0h s - P RO G RAM A M OM EN TO S PAR A R ECO RDAR (S ÁBADO );

12:00 às 14:00hs - PROGRAMA MESA Z CULTURA VIVA (TERÇAS-FEIRAS);

12:00 às 14:oohs - PROGRAMA MESA Z CIDADÂNIA (NOTICIÁRIO / QUARTA5-FEIRAS);

12;00 às 14:oohs - PROGRAMA SAUDADES DO MEU TEMPO (QUINTAS- FEIRAS);

12:00 às 14:oohs- PROGRAMA UNIÃO BREGA (SEXTAS-FEIRAS);

14:00 às 16:00hs- PROGRAMA TARDE TOTAl. (DE SEGUNDA ASEXTA-FEIRA);

16:00 às 18:oohs - PROGRAMA TARDE DAS MARAVILHAS. (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA);

18:00 às 18:04hs - AVE MARIA. (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA);

18:04 às 18:10hs - MENSAGEM AO ENTARDECER. (DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA);

18:10 às 19:oohs - PROGRAMA MOMENTO ESprRITA. (SEGUNDAS-FEIRAS);

19:00 às 20:oohs - TRANSMISSÃO DA VOZ DO BRASIl. (DE SEG UNDA A SEXTA-FEIRA);

20:00 às 04:00hs - MUSICAL A NOITE t NOSSA,

04:00 às 05:oohs - MUSICAL PORTEIRAS DO BRASil;

05:00 às 06:oohs - MUSICAL FORRÓ AQUI É ASSIM .

UN IÃ o DO S PA LM AR ES , 13 D E M A IO D E 2019 .

Presidente: A ônio Ciqueira de Amorim

Assoc. Comunitária do Conj. Sagrada Fam ília

CNP J 01 .0 81 .4 55 /0 001 -4 1 .

~o!R \I\,C(\J{;Q. ee '!J I/~ fr~ ~
Presidente: Claudete Maria Cordeiro Monteiro

ONG - F o lh a da E spe ra n ça

C N P J 13 .2 30 .2 65 /0 001 -2 8 .

_'B:_~_\'_'!l6_B'l\\\SS\lJ ~~ iS)\% t\,
Presidente: Elias Bruno de lima

Assoc. de Capoeira do Quilombo dos Palmares

Capoeira Quilombola

CNP J 12 .0 34 .9 44 /0 001 -6 9 .

D/...;v~ 'DJiM ,A ~ ---
Presidente: O livano Dias Albuquerque

S in d ica to do s T ra ba lh ado re s P úb lico s M un ic ip a is

M un lc ip io d e U n iã o do s P a lm a re s -A la goa s

C N P J : 1 1 .4 58222 /0 001 -7 9 .
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Pá\j ina 1 de 1

PODER JUDICIAI<IO

,JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.929.856/0001-71
Certidão nO: 172684338/2019

Expedição: 20/05/2019, às 10:49:56

Validade: 15/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Consolidação das Leis do

de 7 de julho de 2011, e

do Tribunal Superior do

que ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nO

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se

02.929.856/0001-71,

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440,

na Resolução Administrativa n° 1470/2011

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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20/05/2019 https;/lconsu[ta-crf.caixa.gov.brJEmpresa/Crf ICrf/FgeCFS lmprimirPa pel.asp

CAI A
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:

Razão Social:

Endereço:

0 2 9 2 9 8 5 6 (0 0 0 1 -7 1

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA U N IA O

R U A M A L D E O D O R O D A F O N S E C A 1 9 1 (C E N T R O (U N IA O D O S

P A L M A R E S ( A L ( 5 7 8 0 0 -0 0 0

A C a ix a E c o n ô m ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t i f ic a q u e , n e s ta d a ta , a

e m p re s a a c im a id e n t i f ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t i f ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n t ra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n t r ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 0 7 /0 5 /2 0 1 9 a 0 5 /0 6 /2 0 1 9

Certificação Número: 2 0 1 9 0 5 0 7 0 4 3 2 3 0 1 2 4 4 8 2 1 0

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 2 0 /0 5 /2 0 1 9 , à s 1 0 :5 1 :4 4 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te C e r t i f ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1
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Agendamento

Agendamento

B em -v indo ao A gendam en to da Secre ta ria da R ece ita F edera l do B rasil

. R e o ! i t a F e d e r a l

.• Receita Federal

S E N H A D E A T E N D I M E N T O

A R J 5

D ata do a tend im en to : qu in ta -fe ira , 16 /05 /2019 H ora : 8 :45 /

L oca l: A RF U nião dos Pa lm ares - R ua C orre ia de O live ira , 97 , - C en tro _ CEP :57800 -000

- U n ião dos Pa lm ares - A L

CNPJ do C on tribu in te : 02 .929 .856 /0001_71

CPF do R ep resen tan te : 310 .281 .367 -49

C ód igo para cance lam en to do agendam en to : RBW F

Serv iço (s):

• D iv ida A tiva da U n ião - DAU Entrega de R equerim en to s PG ~N . <.,~

C o n f i r a o s d o c u m e n t o s n e c e s s á r i o s p a r a o a t e n d im e n t o d o s se rv iço s£e lec ionado~~

a c e s s a n d o ü s í t i o h u p ' : // f a z e n d u . g o v . b r / c a r t a - d e - s e r v i c a s / I i s t a - d e - s e r v i c o s / r e c c i ta~oera I.
do -b rasi IIre"e i la - fcdera l-do - b rasi I

S enha em itida às 10 :38 de 15 /5 /2019

https:llwww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSLIATBHEISAGA/Senha .aspx?opcao=lmprimir
1/1
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I
!

I,

A R E C E IT A F E D E R A L U N IA O D O S P A LM A R E S -A L

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA U N IA O . C N P J 0 2 .9 2 9 .8 5 6 /0 0 0 1 -7 1 , em p re s a e s ta b e le c id a

n a R u a M a re c h a l D e o d o ro , 1 9 1 , C e n tro ,U n iã o d o s P a lm a re s -A L ,C E P 5 7 8 0 0 0 0 0 , re q u e r d e s s e
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: AL Distrito:
Município: União dos Palmares Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO CNPJ: 02.929.856/0001-71
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA UNIÃO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO Número: 191
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02929856000171 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 57800000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO

Número: 191 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL
Município: União dos Palmares Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 57800000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO

Número: 191 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: AL
Município: União dos Palmares Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/07/2007 Data Limite Instalação: 03/01/2008

Número do Processo: 536100000021999 Fistel: 50403050103

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

6 PortariaPortaria  CMPRLCMPRL  05/01/2006 12/01/2006
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

61125 ATOATO  CMPRLCMPRL  28/09/2006 29/09/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

129 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/07/2007 03/07/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

66219 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/07/2007 31/07/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

4608 PortariaPortaria  MCMC  25/08/2017 29/08/2017 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 57800000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO

Número: 191 Complemento: Bairro: CENTRO UF: AL

Município: União dos Palmares Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  9S093315 Longitude: 36W012028 Raio: 31

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 09S093100 Longitude: 36W015300

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 57800000 Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO

Número: 191 Complemento: Bairro: CENTRO UF: AL

Município: União dos Palmares Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APLICACOES ELETRONICAS IND E COMERCIO LTDAAPEL APLICACOES ELETRONICAS IND E COMERCIO LTDA 

Modelo: PC 01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 26 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 15





DIPOLO 1/2 ONDA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)058800XXX0000

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento:

25-6 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):  W    Ex.: 1234,5678
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» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353610 000002 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 025580 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO - CNPJ/CPF(02.929.856/0001-71) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: UNIÃO DOS PALMARES/AL Canal: 200

Indicativo: ZYS277

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050258/2016-45.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.050258/2016-45, de interesse da
Associação Comunitária União, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos
Palmares/AL, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (4283298).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 13/06/2019, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4283301 e o código CRC 63D80F50.

 
Minutas e Anexos
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4283298)

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4283301
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.050258/2016-45.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO.

CNPJ nº 02.929.856/0001-71

Localidade: União dos Palmares / AL.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente

Paulo de
Castro

Sarmento 
Filho

310.281.367
- 49

 X  X  X  X

Vice-Presidente Edjane dos
Anjos Vieira

080.067.654
- 80

 X  X  X  X

Secretário(a) Geral Francisco
Viana Neto

063.756.774
- 91

 X  X  X  X

1º(ª) Tesoureiro(a)
Maria

Auxiliadora
de Lima

420.572.134
- 04  X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente Paulo de Castro Sarmento
Filho

 X  X

Checklist SEARC 4660112         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 5



Vice-Presidente Edjane dos Anjos Vieira  X  X
Secretário(a)

Geral
Francisco Viana Neto  X  X

1º(ª)

Tesoureiro(a)
Maria Auxiliadora de Lima  X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Analista, em 26/09/2019, às 13:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660112 e o código CRC 7BF13B05.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4660112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.929.856/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/01/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MARECHAL DEODORO
NÚMERO

191
COMPLEMENTO

CEP

57.800-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

UNIAO DOS PALMARES
UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(082) 2811-498

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/05/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2019 às 09:10:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 26/09/2019 09:10
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO
CNPJ: 02.929.856/0001-71

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:21:05 do dia 27/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/12/2019.
Código de controle da certidão: 3FBE.66A3.D398.BD26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 26/09/2019 12:50
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

CNPJ: 02.929.856/0001-71

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:57:10 do dia 26/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 26/09/2019 12:57
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 02.929.856/0001-71

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

Endereço: RUA MAL DEODORO DA FONSECA 191 / CENTRO / UNIAO DOS PALMARES / AL / 57800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/09/2019 a 16/10/2019

Certificação Número: 2019091703434648912185

Informação obtida em 26/09/2019 12:58:28

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 26/09/2019 12:58
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA UNIAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.929.856/0001-71

Certidão nº: 184834644/2019

Expedição: 26/09/2019, às 09:12:18

Validade: 23/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  U N I A O

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.929.856/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050258/2016-45. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO 
CNPJ nº 02.929.856/0001-71 
Localidade: União dos Palmares / AL. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1943913). 
1.1) Data de postagem: 2/6/2017. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 3 a 5 (Ofício 012 4263020). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 3 a 5 (Ofício 012 4263020). 
 
3) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Requerimento 1943913). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, I; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, § 2º c/c art. 6º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 23; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 28 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 27 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 35 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 10; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 49 e 51; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 20, “b”, 23 e 28; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 19, parágrafo único; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 40 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 50. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1943913). (20/4/2017 - 19/4/2021) 
Presidente: Paulo de Castro Sarmento Filho; 
Vice-Presidente: Edjane dos Anjos Vieira; 
Secretário(a): Francisco Viana Neto; 
Tesoureiro(a): Maria Auxiliadora de Lima. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 39, 41, 43 e 45 (Requerimento 1943913). 
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6) CNPJ: CNPJ 4672558. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4674449. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 6 (Ofício 012 4263020). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4674453. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4672802. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4674458. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- De acordo com o Checklist SEARC 4660112, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora 
se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos sítios do Tribunal 
Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos 
dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente 
Paulo de Castro 
Sarmento Filho 

20/04/1955 310.281.367-49 
3708476 
(SSP/RJ) 

Ilza Barroso Sarmento / Paulo 
de Castro Sarmento 

003108501732 
 

Vice-Presidente 
Edjane dos Anjos 

Vieira 
19/09/1976 080.067.654-80 

2001001279739 
(SSP/AL) 

Mariza dos Anjos Vieira / José 
P. Vieira 

031870351708 
 

Secretário(a) 
Francisco Viana 

Neto 
24/06/1952 063.756.774-91 

889661 
(SSP/PE) 

Natalicia Goncalves Viana / 
Fabio Goncalves Viana 

000578721708 
 

Tesoureiro(a) 
Maria Auxiliadora 

de Lima 
06/03/1964 420.572.134-04 

757003 
(SSP/AL) 

Marinete Oliveira de Lima / 
Benedito Porfirio de Lima 

008551391716 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.050258/2016-45.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO.

Assunto: Pesquisa aos Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Ativo
53000.064106/2013-

21

Art. 40, incisos XV e
XXIX do Decreto nº

2.615, de 3 de junho
de 1998

Multa 11/2/2014 - 

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

3.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674536 e o código CRC F352D799.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4674536

Despacho SEARC 4674536         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 14



Decreto Legislativo nº 129/2007 (4674546)         SEI 53900.050258/2016-45 / pg. 15



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17886/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050258/2016-45.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO , na
localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas, por meio da Portaria nº
6, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 12/1/2006 (2723209), e Decreto
Legislativo nº 129, publicado no DOU de 3/7/2007 (4674546).

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 3/7/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente, de
acordo com o disposto no art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme notificação constante na Nota Técnica 22321/2016/SEI-MCTIC
(1327149), pedido de renovação da outorga em 2/6/2017, à fl. 1 (Requerimento
1943913), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Paulo de Castro Sarmento Filho;

Vice-Presidente: Edjane dos Anjos Vieira;

Secretário(a): Francisco Viana Neto;

Tesoureiro(a): Maria Auxiliadora de Lima.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
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previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1943913) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 3
a 5 (Ofício 012

4263020)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 4 a 14
(Requerimento

1943913)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 15 a 19
(Requerimento

1943913)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
20/4/2017 -
19/4/2021

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 39, 41, 43 e
45

(Requerimento
1943913)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 6 (Ofício 012
4263020)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 3 a 5 (Ofício
012 4263020)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 4672558

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4674449

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4674453

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
Certidão PGFN
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10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4672802

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4674458

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC 4674536

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4674549).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050258/2016-45,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária União, inscrita no
CNPJ nº 02.929.856/0001-71, explore pelo prazo de dez anos a partir de 3 de julho
de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos
Palmares, estado de Alagoas, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17886/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
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outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ
nº 02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
13:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4672829 e o código CRC 7F1B1426.

Minutas e Anexos

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4672829
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050258/2016-45
Referência: Nota Técnica 17886 (4672829)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIÃO
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ
nº 02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718321 e o código CRC FC0E8D1D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4718321
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5311/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ
nº 02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/10/2019, às 19:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717742 e o código CRC 9BD25693.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4717742
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56
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Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050258/2016-45.

Entidade: Associação Comunitária União.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5311, de 08/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária União para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de União dos Palmares, estado de Alagoas. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.050258/2016-45,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773651 e o código CRC 4BD0EC23.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4773651
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EM nº 01359/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050258/2016-45,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº 02.929.856/0001-71, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 3 de julho de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de União 
dos  Palmares,  estado de  Alagoas,  em conformidade com o que dispõe o caput  do art.  223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17886/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5311,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019 .

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45713/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050258/2016-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908482 e o código CRC FDDA61FA.

Referência: Processo nº 53900.050258/2016-45 SEI nº 4908482
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